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CONTRATOno
PREGAOno
PROTOCOLOna
MODALIDA.DE
TIPO

REGIME DE EXECUÇÃO:
VIGENCIA
VALORTOTAL

043/2021

031/2021

SEI. EMDEC.2021.00001740.79
PREGÃO ELETRONICO
MENORPREÇOPORLOTE
PARCELADA

60(SESSENTA)MESES

R$ 5.040.000,00 (cinco milhões e quarenta mil reais)

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A, com sede na Rua Dr. Saíres Oliveira, r' 1.028

Vila Industrial Campinas/SP CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o n' 44.602.72 ) 0001-00

representada nesta ato por por seus representantes legais, doravante designada simplesmente EM IC, e de

outro lado, SS FORT ADMINISTRATIVO E TECNOLÓGICO EIRELI, com sede à Rua Marechal [ uodoro da

ronseca. n' 3131 , sala 42, Centro, São José do Rio Preto/SP CEP 'r501 0-070, devidamente inscri a no CNPJ

sob no 19.453.699/0001-73, neste ato representada pelo seu representante legal, doravante c pnominada

simplesmente CONTRATADA, ajustam e convencionam as obrigações e compromissos recírocos que

assumem, em consonância com a Lei Federal n' 13.303/2016, Lei Federal Ro l0.520/02, Pregão letrõníco n'

031/2021, Decretos Municipais n' 14.21 8/03 e Ro 14.602/04, Regulamento de Licitações e Contrai.: s da EMDEC

e demais normas complementares e disposições deste instrumento, consoante as cláusulas e condições que

seguem

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1, Constitui objeto do presente a prestação de serviços continuados de limo.reza e asseio nas
dependências dos Prédios da EMDEC, visando à obtenção de adequadas condições de salubridade e
higiene, com fornecimento de mão de obra, incluindo todos os materiais, insuílos e equipamentos
necessários à execução dos serviços, em locais, períodos conforme condições e especificações
constantes do Anexo 1 - Termo de Referência (Lote l).

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO

2.1. A vigência do presente Contrato é de 60 (sessenta) meses. contados a partir da data da publicação do seu
extrato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado, respeitadas as determinações do Art. 71 da Lei
Federal n' 13.303/201 6 com suas alterações.

42.1.1. O prazo de início da prestação de serviços será de até 15 (quinze) dias contados a partir da vigência do
contrato.

2.2. As condições de execução do ajuste, inclusive as obrigações das partes, são as especificadas neste
Contrato e nas constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital que o precedeu e que deste faz parte

integrante.
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CL.,\USU'LA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO

3.' . As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito: o valor total de R$ 5.04c.ooo,oo (cinco milhões e

q . atenta mil reais), conforme proposta da CONTRA.T4t)A que é parte integrante deste.

:. Nos preços propostos acima indicados estão inlllusos todos os custos e despesas, assim como tributos.

Encargos e incidências, diretos ou indiretos, não impbdando a natureza, que recaiam sobre o objeto, correndo
1: )r conta e risco da CONTRATADA.

3. O reajuste de preços, devido somente após 12 (coze) meses da data do início da vigência de contrato e a
)da novo período anual, deverá ser solicitado par escrito peia CONTRATADA e será calculado pela variação

c-o Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getülio Vergas, ocorrida no período de 12 (doze) meses.

:untados a partir da data base da proposta, como segue:

P : Po x ll/lo)
[ ) nrlp '

P = preços reajustadas;
Po = preços iniciais dos serviços constantes do contratos

1 = Índice Geral de Preços (IGP-M) correspondente ao décimo segundo mês da data da proposta, e
assim sucessivamente de doze em doze mêses.

lo = Índice Geral de Preços (IGP-M) coíresl)tendente ao mês da data da proposta.

3.3.1. Caso o IGP-M da FGV sofra alterações sendo descontinuado ou suspenso, será aplicado o

índice indicado em substituição, media4e acordo entre as partes deste Contrato.

1}.3.2. Quando pleiteado após o interstício de 01 (um) ano de vigência do contrato, sua aplicação terá

termo inicial a partir da data de protocolo d# solicitação de reajuste.

3.4. Os irüços contratuais referentes a Mão de Obra poderão ser reajustadas após o período de doze meses do
mês de i vício de execução, pelo último índice do Dissídio Coletivo da Categoria ocorrido, observadas as regras
estabelec:aas na Lei Federal n' 9.069/95 e suas alter#çõesl

F)'= Po x l
Onde:
P : preços reajustadost
Po :: preços Iniciais dos serviçosl

1 : in(vice do Dissídio Coletivo da Categoria

3.5. A CONTRATADA deverá solicitar por escrito os reajustes .dos itens 3.3 e 3.4, sendo que além da
periodicidade orevista para sua concessão, será também considerada a data do protocolo do pedido.

CLAUSULAQUARTA CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trintbl dias, a contar do aceite da Nota Fiscal

4.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura exprjlssa em Reais

4.3. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar

a) Empresa Municipal de Desenvolvimentcl de Campinas S/A.
Rua Dr. Salles Oliveira, Ro 1 .028 - Vila Industrial - Campinas/SP.

CNPJ : 44.602.720/0001-00 Inscrição Estadual: 244.1 09.463.1 10

b) Indicação dos serviços, valores unitário:l e totaisl
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c) Protocolo n' SEI. EMDEC.2021 .00001 740-791

d) Contrato n' 043/2021

e) Número CBO (Classificação Brasileira de Ocupação)l
f) Informar se a empresa participa do PAA (Programa de Aquisição de Alimentos)

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros
Não será aceito boleto bancário.

4.4. A EMDEC terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Fatura apresentada

4.4.1. A(s) fatura(s) não aprovadas pela EMDEC será(ão) devolvida(s) à contratada para as necessárias
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de 02 (dois) dias
úteis a partir da data de devolução para a sua reapresentação. o

4.4.2. A devolução da fatura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para que
a CC)NTRATADA suspenda a prestação de serviços.

4.4.3. A(s) fatura(s) aprovada(sl será(ão) paga(sl no prazo de 30 jtrinta) dias. a contar do aceite da Nota
Fiscal/Fatura pela EMDEC.

4.4. Caso se aplique, será retido do pagamento à Contratada, a alíquota do ISSQN da Prefeitura Municipal de

Campinas correspondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal n' 1 2.392/05 e alterações.

4.5. Se, em decoríência desta contratação, houver a emissão de nota fiscal ou qualquer outro docurr-ente fiscal,
de prestação de serviço e. caso a CONTRATADA seja pessoa Jurídica não sediada no Município df: Campinas,
deverá efetuar, antes da emissão da Nota Fiscal, sua inscrição no CENE - Cadastro de Er.lpresas não
Estabelecidas no Município de Campinas, junto à Prefeitura Municipal de Campinas, nos termos da Instrução
Normativa 43 DRM/GP n' 02/2017, publicada no DOM de 06/12/2017, exceto o MicroempreendrJ'Jor Individual
IMEll de que trata a Lei Complementar Ro 1 23/2006.

4.5.1. Para fins de apuração da base de cálculo, a contratada, quando couber, de\ará fornecer ao
tomador destes serviços as cópias previstas no art. 99 do Decreto Municipal 1 5.356/2â05.

4.6. O pagamento mensal dos serviços somente será efetuado após comprovação do .ecolhimento das
contribuições sociais (FGTS e INSSI. correspondentes ao mês da última competência vencida.

4.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual.

4.8. Como liberalidade, a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente bancária da empresa
CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito.

4.9. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato, sendo que a inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere à EMDEC a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

antes do ANEXO 1 - Te

CLÁUSULA QUINTA OBRIGAÇÕES DACONTRATADA

5.1. Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento. todas aquelas const

5.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos e fiel execução do contrato
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5.3. Cumprir o Código de Conduta e Integridade d4 EMDEC e orientar e fiscalizar os s:us funcionários no
cumprimento deste.

5.4. Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento

5.5. A CONTRATA.DA deverá obedecer, na execução e desenvolx imento do seu trabalho, a:s determinações da

Lei n.' 6.514. de 22 de dezembro de 1977, regulamentada pela Portaria n.' 3.214, de 08 dri junho de 1978, do
Ministério do Trabalho e suas alterações, aléns de outra legislação técnica vigente e as normas de engenharia de

segurança. medicin;:l e meio ambiente do trabalho, âue sejam aplicáveis à execução específica da atividade.
ficando sob sua inteira e exclusiva respcinsabilidad-3 quaisquer danos pessoais consequer:tes da inobservância
dessas obrigações.

5.6. A CONTRATAD.\ deverá fornecer uniformes apropriados aos seus funcionários, de ai:!;rdo com o respectivo
trabalho, bem como fornecer equipamentos convencionais de segurança e de proteçÊ'íJ individual (EPls) e
coletiva (EPC's) quando a execução do trabalho assim o exigir, de acordo com as normas legais. Os uniformes e
os equipamentos de !;E3gurança devem ser substltuldl)s sempi'e que for necessário a üll! de serem mantidos gRi
perfeitas condições dc' uso.

5.7. A CONTRATADA deverá fornecer à EMDEC a ielaçãc r=ominal dos emprefaados designados para a
execução dos serviços. Nessa 'fiação deve cor-star r] número de registro de empregado, número e série da
CTPS - C.irteira de Trabalho g Previdência Social, atualizando as Informações quando da substituição.
admissão e demissão d3 empregado e responsabilizar.se, Í)elos encargos trabalhista, previdenciários, fiscais e
ccrnerciais, resultantes cia execuç ão do contrato.

5.8. Com base na relaçiâ) nominal prevista no subirem anterior, a EMDEC deverá fiscalizar a execução dos

trabalhos e u cumprime'nto das obrigações legais; relativas a encargos e outras obrigações acessórias
estai falecidas pela legislação vigente.

5.9. A CONTRATADA :está obrigada a apreserltbr, independentemente de solicitação cla EMDEC, nas
periodicidades indicadas B seguir, desde que já exigíveis por lei, os seguintes documentos em cópia simples,
cuja autetnticidade das ini:ormações é de íesponsaqilidade da CONTRATAD/\ ficando reservado à EMDEC a
qualquer 'empo, solicitar a: originais para cotejo.
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Documento:s
Início da

prestação
dos seHiços

Sempre que houver
alteração ro quadro

defuncicnários

Envio
anual

Envio
mensal  

Contratos de Trabalho X X      Cor:tratos PrestaçÊlo de
Serviços Autónomos   X    

Convenção/Acordos/Sc ntenças
Normativas     X    

Registro cle Empregados (Livro ou
Ficha\s c/número do registro e

número e série da CTPS)          RAIS IRclação Anual de l1lformações
Sociais)   X  

Guias de Recolhimento de FGTS e

Contribuição Social }     X  
Folha Pagamento (Férias, 1 3' salário,

vale refeição, contribuição sindical)        
Programas de Controle Médico de

Saúde Ocupacional - PCMSO t      



-êlenDec
Prevenção dos Riscos Ambientais

PPRA
X

5.10. A CONTRATADA deverá apresentar, para o início da prestação dos serviços e sempre que solicitado p( }la
EMDEC, cópia dos Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e de Prevenção dos Riso os
Ambientais - PPRA, de acordo com as Normas Regulamentadoras n.' 07 e 09, respectivamente, da Portaria n.'
3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, conforme determina a l.ei
Federal n.' 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e instalando e mantendo os Serviços Especializados em
Engenharia de Segurança e em Medicina do Tra.balho (SEESMTI e Comissão Interna de Prevenção de
Acidentes - CAPA. considerando o número total de trabalhadores nos serviços. para o fiel cumprimentc da
legislação em vigor

5.11. Em havendo a rescisão de contrato de trabalho de um próflssional sob este contrato, e substituiçãc por
outro, a CONTRATADA se obriga a apresentar. em relação ao empregado Guio contrato se extinguir, os
seguintes documentos:

a) Termo de rescisão de contrato de trabalho devidamente homologado quando o trabalhador tiver mais
de um ano prestando serviço na CONTRATADAS

b) Documento de concessão de Aviso Prévio trabalhado ou indenizadol

c) Recibo de entrega da Comunicação de Dispensa e do Requerimento de Seguro Desemprego;
d) Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da Contribuição Social em que conste o recolhimc nto do

FGTS nos casos em que o trabalhador foi dispensado sem justa causa ou em caso de extin;ão do
contrato por prazo indeterminadol

e) Cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) comprovando a realização de exame raédico
demissional:

f) Em se tratando de Contrato de Prestação de Serviços Autónomos. os documentos anterior.s ficam
substituídos por um Termo de Rescisão Contratual ou documento equivalente, bem COrnO. uma
declaração de quitação do profissional relativamente aos encargos e honorários sob este cor i.ato.

5.12. É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a guarda dos documentos durante os prazos regala

5.13. A não apresentação dos documentos elencados nos itens 5.10 e 5.12 ensejará o nãc pagamento
subsequente ao evento de obrigação, enquanto não forem apresentados os documentos exigidos.

5.14. A Contratada assume responsabilidade civil. administrativa e penal, pela fiel execução dc: serviços, por
quaisquer danos ou prejuízos causados à EMDEC ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou d',lo na execução

dos serviços objeto deste contrato.

5.15. A Contratada deverá contratar seguro contra riscos de acidentes de trabalho. para a equipe alocada para a
prestação dos serviços objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA EMDEC

6.1. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução da objeto contratado

6.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contrato

6.3. Realizar mensamente as seguintes verificações

1 - recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de seus empregados
conforme dispõe o artigo 1 95, $3' da Constituição Federal, sob pena de rescisão contratuall

11 - recolhimento do FGTS, referente aa mês anteriorl
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111 - pagamento de salários no prazo previsto erh lei. referente ao mês anteriorl
IV - fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação quando cabívell
V - concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da leia
VI - pagamento do décimo terceiro salarial
Vll - cumprimento das obrigações contidas 4m convenção coletiva, acordo coletivo ou em seFitença

normativa em dissídio coletivo de trabalhos

Vlll - cumprimento das demais obrigações diElpostas no Decreto-Lei n' 5.452, de I' de maio de 1943
IConsolidação das Leis do Trabalho - CLlrl em relação aos empregados vinculados ao contato e
legislação aplicável.

CLÁUSULA SÉTIMA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

7.1. Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das

instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato.

obrigações decorrentes deste

CLÁUSULAOITAVA-PENALIDADES

8.1. Pela inobservância das obrigações previstas nd legislação em vigor e, em especial, das prevista: neste
Contrato e seus anexos, a EMDEC poderá. de acordo com a natureza da infração, aplicar à CONTRA.T; xDA as

seguintes sanções:

1 - Advertência;
11 - Multa:

111 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar c-.

nos termos do inciso 111 do artigo 83 da Lei federal n' 13.303/20161

8.2. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir # falta que Ihe deu origem.

i8 EMDEC

8.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintcjs casos

8.3.1. Multa de 0,2% (dois décimos por cento)l aplicado ao valor total atualizado do contrato, multiplicado

pelo número de dias de atraso na execução), até o décimo dia corrido, após o que, ao'içar-se-á a multa
prevista no subitem 8.3.21

e.3.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o \jator total atualizado do contrato

de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza médias

será aplicado na hipótese

8.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o maior total atualizado do contrato, s:.}a aplicado na hipótese
tlo inexecução parcial ou total do objeto dd contrato, pelo seu não recebimer-to. ou por qualquer outro

i'ladimplemento contratual de natureza g#ve, sem justiii:ativa, ou com justiicativa não aceita pela
EI'aDEC

8.4. A COb.TRATADA terá o prazo de lO (dez) dias Cjteis para recorrer da penalidade aplicada, de acordo com o

disposto no artigo 83 $1' da Lei Federal n' 13.303/20P 6 e alterações.

8.4.1. 3e indeferido o recurso. a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na Tesouraria

da EMDEC, no prazo de até 05 (cinco) dias;. após comunicada do resultado.

8.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às multas, os
mesmos serão descontados dos pagamento e/ou serão tomadas as proKüências luaiciais cabiveis
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8.4.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela CONTRATADA. se a mui í aplicada for
superior ao valor desta, além da sua perda, responderá o contratado pela sua difere nça, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela EMDEC ou cobrada judicialm late.

.B.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras

t3.6. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção í la advertência
qiue poderá ser aplicada nos autos do PALC - Processo Administrativo de Licitações e Contratos.

C:LAUSULA NONA - CRITÉRIOS.PARA AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS E DESCONTOS NOS Px t;AMENTOS

9.1. Nos termos do artigo 36, $ 6', da Instrução Normativa SLTI/MPOG n' 05/2017, será efetuada : retenção ou
glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabívels -:la Cláusula
C)itava. caso se constate que a Contratada:

9.1.1. não produziu os resultados acordados

9.1.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mini .a exigida

9.1.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

erviço, ou

9.2. Apó:: apuração dos valores referentes à "AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS li

IANEXO l <), .CONTRATADA estará sujeita a aplicação conforme segue:

LIMPEZA'

9.2.1. Advertência por escrito nos dois primeiros meses do contrato quando a "Nota Fin31 de avaliação
m :nsal" for inferior a 9,00 pontos.

9.2.2. Aplicação de descontos, conforme discriminado abaixo, a partir do terceiro mês

9.2.2.1. Desconto de 0,5% (meio por cento) do pagamento mensal, quando a "Nota Final de avaliação
mensal' estiver entre 8,99 e 8.90 pontosl

9.2.2.2. Desconto de até 2% (dois por cento) do pagamento mensal, quando a "Nota Final de
avaliação mensal" estiver entre 8,89 e 8,00 pontos, conforme fórmula abaixo

% (desconto) ; 14- - (1 ,5 ' nota)

9.2.2.3. Desconto de até 5% (cinco por cento) do pagamento mensal quando a "Nota Final de
avaliação mensal" estiver entre 7,99 e 5.00 pontos, conforme fórmula abaixo:

% (descentol = 8,75 - (0,75 ' nota) ,

9.2.3. Caso a nota mensal do item "Salários, Benefícios e Obrigações Trabalhistas" do "Grupo 3 -
Gerenciamento' seja diferente de "3" (Realizado) será aplicado desconto de 10% (dez por cento) do
pagamento mensal a CONTRATADA.

9.2.3.1. Para efeito do cumprimento deste item, a documentação oferecida deverá ser relativa aos
meses anteriores.

9.3. Quando da rescisão, o gestor contratual deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas
rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de

prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.
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9.4. :Até que a CONTRATADA comprove o disposto no Item anterior, a EMDEC reterá

a) os valores das Notas fiscais oÜ Faturas correspondentes em valor proporcicnal ao
inadimplemento, até que a situação sejal regularizada.
b) a garantia contratual, prestada com cl)bertura para os casos de descumprimento das ob-i-cações
de natureza trabalhista e previdenciárial pela CONTRATADA, que será executada para reembolso
dos prejuízos sofridos pela EMDEC, no$ termos da legislação que rege a matérias e

9.5. Na hipótese do subitem anterior. não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no
f vazo de quinze dias, a CONTRATANTE podqá efetuar o pagamento das obrigações diretan.::nte aos

empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução dos seúiços obJeto do contrato

9.6. A EMDEC poderá ainda

a) nos casos de obrigação de pagamenb de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a
ser executada, confori'Re legislação quejrege a material e
b) nos casos em que l houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à r:MDEC, reter
os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato

CLALJSULA DÉCIMA REORGA:ilZAÇÃ0 EMPRESARIAL

10.1 . A fusão. cisão ou incorpora(;130 da CONTRATADA deve ser comunicada à EMDEC que pomoverá análise
docum-:ntal da reorganização empresarial.

l0.2. 1í'e]dstindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo p ]ra as adequações
decorre\tes deus.a operação.

CLAUSLgLA DEtl:IMA PRIMEIR/\ - RESCISÃO

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensda a sua rescisão, com as consequências contratuais e as
previstas em lei.

1 1 .2. Constituem motivo para resc;são do contrato

a) ó não cumprimento cJe cláusulas contratuais, especificações, projetos cu prazos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, prGjetos e prazosl
c) a lentidão do geu cumprimento, ievandd a EMDEC a comprovar a impossibilidade da conclusão da
obra do serviço ou do fornecimento. nos Üazos estipuladosl
d) o ;atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
e) a l:aralisação da obra: do serviço ou do fornecimento; sem justa causa e préviacomunicação à

f) a subcontratação total DU parcial do seü objeto, íi associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial, bem corda a fusão, cisão ou incorporação,. não admitidas no edital e
no contrato;
g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as
h) o cometimento reiterado de faltas na
i) a decretação defalência ou a
j) a dissolução da sociedade ou o
k) a alteração social ou a modificação
execução do contrato;

EMDl:C

regulares da autoridadedeterminacõ

de seus superiores
sua execução

o deinsolvência civilinStau

falecimento do contratado

d# finalidade ou da estrutura da empresa, que d

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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é-enDec
1) razões de interesse da EMDEC, de alta relevância e amplo conhecimento, justificada ; e exaltadas
no processo administrativos

m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva rla execução
do contrato.

n) descumprimento da proibição de trabalho no turno, perigoso ou insalubre a m.:fores de 18
Idezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo ni condição de
aprendiz. a partir de 14 (quatorze) anos.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente

contraditório e a ampla defesa.
motivados nos autos do processo. ? segurado o

11.4. A rescisão do contrato poderá ser

a) por ato unilateral e escrito de qualquer das partes;
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação desde que haja
conveniência para a EMDECI
c) judicial, nos termos da legislação;

11.5. A rescisão por ato unilateral a que se refere a alínea 'a' do item 11.4, deve
comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com ;
de 45(quarenta e cinco) dias.

ser precedida de
ltecedência mínima

11.5.1. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não fecolhiFií:nto das contribuições
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e
escrito da EMDEC e à aplicação das penalidades cabíveis.

11.6. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para
essenciais. o prazo a que se refere o item 1 1 .5. será de 90 (noventa) dias.

a continuidade de serviços públicos

11.7. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos
prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito a:

a) devolução de garantia (quando houver)l
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão
c) pagamento do custo da desmobilização.

11.8. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Diretor
Presidente da EMDEC.

11.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
contratado pode dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

11.10. Na hipótese do parágrafo anterior, a EMDEC pode conceder prazo para que a contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.

11.11. A rescisão de que trata a alínea 'a' do item 1 1 .4. acarreta as seguintes consequências. sem prejuízo das
sanções previstas:

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar. por ato próprio da
EMDEC:
b) execução da garantia contratual (quando houver), para ressarcimento pelos eventuais prejuízos
sofridos pela EMDECI

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, 1028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18
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4»enDeC
c) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à EMCEC

CLÁLISULADÉCIMASEGUNDA DAREVISÃO DÇPREÇOS

12.1. Na hipótese de sobreviren'i fatos imprexrisívejs ou previsíveis, porém de' consequências incalculáveis,

retadadores ou mpedit vos da execução do ajustados ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do
prínclüe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual. a relação que as pares pactuaram
inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da EMDEC para a justa remuneração dos serviços.

poderá ser revisada, objetivando a manutenção do e(luiiíbrio económico - financeiro inicial do contrato

12.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criador; alterados ou extintos. bem como a super/eniência de

disposições legais, quando ocorridas após a. data df apresentação da proposta, de comprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão a revisão destes cara mais ou menos. conforme o caso.

12.3. Na hipótese da contratada solicitar alteração dl) preço(s), a mesma terá que justificar o pedido, através de

planilha detalhada de custos, acompanhada de docjimento(s) que comprove(m) a procedência do pedido, tais
como: lista :je preços de fabricantes, nc:tas fiscais de aquisição de produtos, etc.

12.4. Na hipótese de solicitação de revisão de pretjos pela contratada esta devera comprovar o desequilíbrio
ec:onâmico-üntillceiro.

12.5. Fica facu.ta:Jo a EMDEC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise

dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela contratada.

12.ü. A eventual .autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da EMDEC,

poréil. contemplará as prestações dos serviços realçados a partir da data do protocolo do pedido nc Protocolo
GeraldaEMDEC.

12.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem :lendo analisadas, a contratada

não podeí1l suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados aos preços
vigentes

12.6.2. A contratada deverá, quando autorizílda a revisão dos preços e lavrado o Termo Aditivo com os
r, reços revi;lados. emitir Nota Fiscal combiementar inclusive para cobertura das diferenças devidas.
sem juros e :orreção monetária, em relação aos serviços realizados apóso protocolo do pedido de
revisão

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA GARANTIA DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL

13.1. A CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da assinatura deste Contrato.

a importância equivalente .a 5% (cinco por cento) d(l valor total contratado, que é de R$ 252.000,00 (duzentos e
cinquenta e dois mil reaisl, como garantia de adim#lemento contratual, de acordo com o previsto no Art. 70 da
Lei Federal no 13.303/2016.

13.2. A garantia, qualquer (l le seja a modalidade

a) prejuízos advindos do não
b) prejuízos diretos causados à
contrato;

c) multas moratórias e compensatórias afjticadas pela empresa à contratadas e

cumpri
e ilpa ou dolo durante a execuçã

EMPRESA MUNICIPAL DE
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d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza
quando couber.

não adimplídas 'la contratada

13.2.1. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilida- t! que não as
seguintes:

a) Caso fortuito ou força maior;
b) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de ates ou fa os imputáveis
exclusivamente à EMDEC:

c) Hipóteses de isenção de responsabilidade decorrentes de exigência legal ou regulará f fitar.

13.2.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranç
mínimo de três meses após o término da vigência contratual. A garantia deve assegu
de todos oseventos ocorridos durante a sua validade. ainda que o sinistro seja cc
EMDEC após expirada a vigência do contrato ou a validade da garantiam

um período
a cobertura

inicado pela

13.2.3. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de execur
deverá ser readequada nas mesmas condições. Se o valor da garantia for util:
parcialmente para o pagamento de qualquer obrigação, a contratada deverá efetuz
reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data em que for notificad
para fazê-la.

1), a garantia
:do total ou

a respectiva
)ela EMDEC

13.3. Após a assinatura do 'Termo de Encerramento" do Contrato, a CONTRATADA deverá solic
da garantia no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.

a devolução

13.3.1. A garantia somente será liberada com a comprovação de que a contratada pagou .r das as verbas

rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação.

11.3.2. Caso o pagamento das verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratar ii não ocorra, a
garantia pode ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas.

13.4. O não cumprimento da cláusula 13.1 dentro do prazo estipulado, sem justificativa ê
acarretará na aplicação das penalidades cabíveis e eventualmente na rescisão deste Contrat.

ita pela EMDEC

13.5. A garantia recolhida em espécie será devolvida devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços de
Mercado da Fundação Getúlio Vargas, considerando como data base o mês de recolhimento da Garantia e o
índice do mês imediatamente anterior ao da devolução.

13.5.1. Na eventualidade do IGPM restar negativo. a garantia será devolvida em s au valor originário, não
sofrendo qualquerdesconto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO

14.1. Para a presente contratação há previsão de recursos orçamentários que custearão as despesas
decorrentes deste ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

15.1. Os termos deste Contrato vinculam-se aos termos do Edital, seus Anexos e da Proposta Comercial

apresentada pela Contratada.

15.2. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal n' 1 0.520/02, Lei
Federal n' 13.303/2016, Decretos Municipais n' 14.218/03 e n' 14.602/04 e Regulamento de Licitações e
Contratos da EMDEC.
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CLÁU:;ULA OÉCIMA SEXTA - DO CUMPRIMENTO OAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO

16.1. /\s portes declaram conhecer as normas de prevenção .à .corrupg?q.previstas na egislação.brasileira.
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n' 8.429/1992) e a Lei n' 12.846/2013 e seus
)gulamentos jem conjunto, "Leis Anticorrupçã(1") e se comprometem a cumpri-las fielmente. por si e por

seus sócios, administradores e colaboradores, t+m como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados e pelas partes anuentes.

16.2. Cada uma das Partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste Acordo um código de ética e

conduta próprio, cujas regras se obriga a cumprir fielmente.

16.3. 3em prejuízo da obrigação de cumprimento bas disposições de seus respectivos códigos de ética e
conduta, ambos os Partícipes desde já se abrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste

/:.Gordo e no cumprimento de qualquer cima de pias disposições:

li) não dar, oferecer ou prometer qualquer beh de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos au a pessoas a eles reiacion3dbs ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter l/antagen'i inilevida, influenciar ato ou decisão ciu direcionai'
negócios ilicitamente e

tii) adotar as melhores práticas de monitoraml)nto e verificação do cumprimento das leis anticorrupção,

com o objetivo de prevenir ates de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus
sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

16.4. '\ comprovada violação de qualquer das obrigações pre'/istas nesta Cláusula é causa para a rescisão

utnllateral deste Acordo. sem prejuízo da cobrança da reparação de danos causados à parte inocente.

CLÁUSI.jLA DÉCIMA SÉTIMA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

17.1. Integra o presente Contrato, o Anexo 1 - Ternjo de Referência e a Proposta Comercial apresentada pela
CONTRATADA, e vinculam-se ainda aos termos deite, para todos os efeitos legais, os termos e demais Anexos
do Edital

CLÁUSUU'. DÉCIMA OITAVA - MANUTENÇÃO D4S CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

18.1. A CC)b.TRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação e iigidas na licitação.

18.2. Sempre qué a EMDEC exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRA.TADA deverá
atendere

18.3. A não manutenção das condições de habilitEtão pelo contratado pode dar ensejo à rescisão contratual
conforme prevista' na Cláusula Décima Primeira.

CLÁUSULADÉCIMANONA DASALTERAçõESCONTRATUAIS

19.1 . O presente contrato somente poderá ser alterado pof acordo entre as partes nos termos do artigo 81 da Lei

Federal n' 1 3.303/201 6, vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar.
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CLÁUSULAVIGÉSIMA.FORO

20.1. As partes elegem, desde já, explicitamente, o Foro da Comarca de Campin.as, Estado de São Paulo
dirimir quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por força do preserte Contrato.

para

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes
Contrato, feito em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito.

legais, assinam o presente

Campinas. 1 9 NÜy ZÜ21

Ayrton'Camargo é Silvo
Diretof'Presidente da EMDEC S/A

a
ístrativa e Financeira - Interina da EMDEC S/A

SS FORT ' i.: Assinado de forma digital por SS

ADMINISTRATIVO E ). FORTADMINInRATIVO E

TECNOLOGICO/:Êlneu:194s3óçno0173
EIRELl:1 9453699000 1 73 Oados: 2021 .1 1 .1 9 1 0:41 :48 -03'00'

Wender Batísta de Souza
SS FORT ADMINISTRATIVO E TECNOLOGICO EIRELI

TESTEMUNHAS

...ÚÚ.*.
Assistente Administrativo

EMDEC SA

isto Administrativo iunior
EMDEC S/A
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ANEXOl-TERMO DE REFERÊNCIA

1.0BJETO

Prestação de serilços continuados de limpeza e asseio nas dependências dos Prédios da EMDEC terminais
e Estações de Transferências visando à obtenção de adequadas condições de salubridade e hiSliene, com
fornecimento de rolão de obra. incluindo todos os materiais, insumos e equipamentos necessários f' execução

dos serviços. er:l locais, períodos e de acordo com aj; descrições determinadas nêste Termo de Rede:'ência.

2.1 . Para este Termo de Referência, são considerados 20 localidades, segmentadas em Prédio (5)

jl 1) e Estações de Transferência l4).
2.1.1.PRÉDIQ$ EMDEC -LOTES:

Sede:
Departamento de Inspeção Veicular - DOCVI
Departamento de Operação el Controle de Pátio - DOCPI
Rua José Cruz Ferreira Jorgel 66 (DOIR/DOIS)l

R. 24 de Maio, 349 (DOIR/DqlS).

erminais

lhes Qliveira* la28/10
In$usüiall
Área total

Área edificada

Sanitários - cedi

iãlÜi3Ü';'i38€'igilã Quanta

28.801) M2

8.500 H2

D7

Sanitários- Sede02

Vestiário - Sede 02

Sanitários- Sedé03

Sagitários - Sede 04

Sanitários--Seda 05

Sanitários - Parte anexa à Sede 05

Vestiário - Sede 05

08

Sanitários - Sede 07

Sanitários- Sede - Serviço Social
Sanitários - Sede - DOCV

Vestiário - Sede - DOCV

04

01

Sanitários - Sede .IDOCP

rea total de sanitários e vestiários 546 m2

lalndystdall ig$1Í ii9uantidades
1 .300 m2

Área edificada

Quantidade de vestiários

Quantidade de sanitários
Área total de vestiário e sanitários

1 .300 m2
01

02

40 m2
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iê»eixADeC
R

R. 24 de qàio.:349(Wla. Induetrfatl
atotal

Área edificada

Quantidades

1 .500 m2
500 m2

Quantidade de vestiários
Quantidade de sanitários

01

03

64.50 m2Área total de vestiário e sanitários

2.1.2. TERMINAIS E ESTAÇÕES DE TRANSFERÊNCIA (ET's)
2.1.2.1.TERMINAIS

Terminal Shopping Dom Pedrol
Terminal Shopping lguatemil
Terminal Central.
Terminal Mercado;
Terminal Padre Anchieta;
Terminal Vida Naval
Terminal Parque ltajaít
Terminal Barão Geraldo;
Terminal Campo Grandes
Te rminal Ouro Verde;
Terminal Vila União

LOTE2

Atl!SHOPPING g: ?EDRQI AÇ::Wàããéi $áHáfã
Área total

Cabine

Quantidade de sanitários

Área dos sanitários

03

12 m2

Área total

Cabine

Quantidade de sanitários

Área dos sanitários

410 m2

20 m2

02

10 mz

RMINALCE \©® Mneaoêlõiãà3?ã:»ãã'õ
Área total 14.000 m2

2.500 m2
"q

Plataforma: Parada para õnibus, embarque/desembarque de passageiros

.rea bloco de apoio 1: Bilheteria de empresas de transporte (62,90m:), sanitários el
irefeitório

.rea bloco de apoio 2: Cabine de informações, cabine de controle, depósito el
refeitório

141,30 m2

.rea bloco de apoio 3: Cabine de empresas de transporte, vestiário dos agentes
hMU, sanitários, copa motoristas e almoxarifado ..... .. ........l
IÁrea bloco de apoio 4: Vestiários, copa e almoxarifadoda emprg?a de jmpeza
l Quantidade de vestiários

. .

Área total de vestiários e sanitários

100 m2

208 m2

122 m2

03

05

100 H2
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achado;lB

Área total :1.400 m2

BPlataforma: Parada para õnibus. embarque/desembarque de passageiros

área bloco de apoio.l: Cabine de fiscalização, refeitório, sanitários e
jbilheteria de empresas de transporte

IÂrea bloco de apoio 2: Cabine de motoristas, refeitório

Área bloco de apoio 3: Sanitários públicos

Quantidade de vestiários
Quantidade de sanitários

Área total de vestiário é sanitários

í\CO m2

vestiário,l

L
56,70 m2

26 f10 m2

73.'i') m:

78.4í. m2

l

ANCHIETA:

Área total
i.'ããã tÊâa}. ídadw$

3. ê=8.26 m2

-$72 m2Plataforma: Parada para õnibus, embarque/desebbar(tue de passageiros

Bloco de Apoio: Cabine EMDEC, vestiário,
de polícia. sanitários para os usliários: copa

quantidade de vedtiáílas

;quantidade de $8HiitáriD$

Areia :total de vestiário é sanitários

de empresas de transporte. cabineca
ccziriha e alnloxarifado

1 ; . 02
38 m2

Área total

Áre.i e.t$ificada: Área coberta - limpeza geral l l

Plataicrma: Parada para õnitus. embarque/desembarque de passageiros

Bloco d.e apoio: Cabine EME}EC, vestiário. cabide de empresas de transporte. rabi'le
Üe policia, sanitários para os usuários, copa, cozinha e almoxarifado l

Cat+lne - empresas de õnibus
Cüi)ine de acesso - bilheteria

588,20 M2

400 m2 i
'' 'l

141,84 m2 l

28,20 M2 l

7,52 m2

01lluantidade de vestiários

(quantidade de sanitários
Área l:otal de vestiário e sanitários

03

39,70 M'z

G

Área total

Plataforma: P:brada para õnibus. embarque/desembarque de passageiros

Bloco de Apoio: Cabine EMDEIC, vestiário, cabiíje de empresas de transporte, cabines
de polícia, sanitários para os usuárlos. copa. cozinha e almoxarifado

Cabine de acesso-bilheteria
Quantidade de vestiários
Quantidade de safiitários

Área total de vestiário e sanitários

784 m2

141 ,84 m2

3,76 m2
01

02

38m'

'ERWNAL GAMO CEmilb&hãGi;Vi;ÚÜ'ãÊ (oi;!rio'ãÜc;lãÜÜ;lÊ;l@@!gllãiÜiidaÜ;&

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, 1 028 -- Vila Industrial -- Caknpinas/SP -- CEP. 1 3035-270 -- Fale Conosco EluIDEC 1 18

www .emdec .com .br 16



4»enDÜC
Área total

Plataforma: Parada .para õnibus, embarque/desembarque de passageiros

rea Bloco de Apoio 1: Cabine EMDEC, cabines de empresas de transporte.

.rea Bloco de Apoio 2: Refeitório empresas de transporte, almoxarifado. sanitários i
Bilheteria

Quantidade de sanitários

Área total dos sanitários

. i

.J 7.000 m2 l
n."'HH{

74m2 l

21 ,40 m2

9,90 m2

04

38,40 m
l

;].

Qüahtidã
4.600 m

lataforma

.reb bloco
anitários

.rea bloco

.rea bloco

Parada para õnibus. embarque/desembarque de passageiros

de apoio 1: Cabine de controle, cabines de empresas de

516.60 n

transporte el 28,70 rr

-1

"1

-]de apoio2

de apoio 3

Sanitários e cabine

Vestiário, depósito e refeitório

Bilheteria l

Bilheteria 2
Guarita l

Guarita 2

Quantidade de vestiários

Quantidade de sanitários

Área total de vestiário e sanitários

l

l

\

29 m2

31,30 r.l2

5,35 E.l2
5,45 H2

4 Fi

3,6íJ M2

.40 m:

}NALQUROVERDJ Av:%rmando Frededco Rengáneschi,s/n (Ouro Verde

Área total

lataforma: Parada para õnibus, embarque/desembarque de passageiros
ab nes de empresas de

:ransporte, refeitório. almoxarifad g: depQg@! !unitários e vestiários
Bloco de apoio 2: Atendimento, sanitários. fraldário, cabine EMDEC. cabine del
polícia. venda de paglç!.:. terraços e cabine dq controle

Bilheteria l

Bilheteria 2

Guarita l

Guarita 2

Quantidade de vestiários

Quantidade de sanitários

Área total de vestiário e sanitários

- H M

l[
'1

l

7.000 m2

4.100 m2

193 m2

203,60 m2

8,40 m2

8,40 m2
4 m2

3m2

01

08

88 mz

R, Duzolina Lwni Toi
Área total

lataforma: Parada para õnibus, embarque/desembarque de passageiros

os usuários. cooa. cozinha e almoxarifado:abine de polícia, sanitários

1 1 .323.53 m2
784 m2

141 ,84 mz
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Cabine empresas de õnibus

iitários

Bilheteria

Quantidade de vestiários
Quantidade de

Área total de vestiário é sanitários 39.70 m'

2.1.2.2. ESTAÇÕES 0E TRANSFERÊNCIA (ET's)
. Estação Cidade Judiciárias
. Estação Parque Prado)t
. Estação Amaraisl
. Fetnr'ãn qniicac

OBSERVAÇÕES:
Os fechamentos dos abrigos são edificados em chapas metálicas ou vidros, dependendo de cada local. Em

ambos os casos (chapas metálicas ou vidros), a CONTRATADA deverá efetuar a limpeza necessária, utilizando-

se de p'odutos adequados para cada tipo de superfície.
Os quantitativos deste Termo relativos as Estações de Transferência se referem ao número de abrigos de cada

estação. não fazendo menção as suas áreas e resp(+tivas metragens quadradas.

2.2. RESUMO DOS QUANTITATIVOS E METRAGENS TOTAIS APROXIMADAS

As áreas estimadas de execução dos serviços dds locais abrangidos por este Termo de Referência estão
definidas -« tanto áreas totais (internas e externas)l quanto de áreas edificadas járeas de limpeza geral) - de
forma resu'r.ida a seguir:

ÁREA TOTAL A SER COBERTA PELOS SER\ ÇOS: 1 06.573,30 m'
ÁREA DE LAVAGEM DE PLATAFORMAS: 1 1 .756,60 m:
ÁREA TOTAL DE SANITÁRIOS NOS TERMINAIS: 512.60 mp

ÁREA TOTAL DE SANITÁRIOS NOS PRÉDIOS: 650,50 m:

3.DESCRIÇÃO
3.1. A CONTRATADA deverá realizar o procedimento de limpeza geral nas localidades discriminadas no item

2, onde se cc.nsiderará para este Termo de Referência a limpeza geral sendo o processo de localizar,
identificar, e remover qualquer sujidade e material indesejável e visível da superfície a ser limpa. sem
alteração de alias características originais, e onda o processo utilizado não seja nocivo ao meio ambiente.
ficando a cargo da CONTRATADA escolher os jmétodos de limpeza, os materiais e equipamentos para
execução do serviço, desde que atenda o prazo de execução, a segurança do trabalho e demais requisitos
explícitos neste Termo de Referência.

3.2. É obrigatório o uso de sinalização informativa quando a área em questão oferecer riscos aos
usuários/transeuntes jcomo em caso de piso molhado, aumentando o risco de quedas) ou quando o local
ficar temporariamente inutilizado para a limpeza (ek: sanitários).

3-3- CLASSIFICAÇÃO DE ÁREAS, ROTINAS E PREauÊNciAS DE LIMPEZA

BÁSICA DOS SERVIÇOS E PERIODICIDADE
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Estação Cidade Judiciária l R. Cmte. AtaiiPa Euclides Vieira s/n l 12

Estação Parque Prado : Av- Washinç!=feLuiz' 2481 eAv. Lux l 12

@$ am. !.': :;á
il'blXEtRA$!$É

 
Estação Amarais R. Sylvia da Salva Braga, 660 18 6

Estação cousas R. Xavief Meter, 1 5 a 55 12 2



iê»eneec
3.3.1. ÁREAS INTERNAS - ALMOXARIFADOS/GALPÕES: áreas utilizadas para depósito, estuque, .iu
guarda de materiais diversos. Os serviços serão executados pela CONTRATADA conforme o quadro a seguir:

FREQUÊNCIA ETAPAS EATiWÜAaES
e Manter os cestos isentos de detritos. acondicionando-os em locais indicados feia l

EMDEC: l
Remover o pó de mesas. telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris. caixilhos l

das janelas, bem como dos demais móveis existentes, incluindo aparelhos íilétricos, l
extintores de incêndio, entre outros. Sempre que possível, utilizar apenas ; ano
amido, com a finalidade de:

- Evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza J)s móveis el
eliminar o uso de produtos lustra-móveisl

- Evitar fazer a limpeza de bocais e outras partes manuseáveis r,om produtosl
potencialmente alergênicos.

Varrer pisos removendo os detritos. acondicionando-os apropriadamc ' .e e

encaminhando-os para local indicado pela EMDECI l
Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore. cerâmica, ma r aorite, i
plurigoma e similaresl

DIÁRIA

Executar demais se Ices considerados necessários à auência diária.e

Limpar atrás dos móveis, armários e arquivose

Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequadoe

Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas (:om produtoe

adequados l
Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, regist : s. sifões, i
fechaduras, etc. com produto adequado, procurando fazer uso de p ) dores de baixa
toxidade ou atóxicos; l
Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza J i bocais (e outrasi
partes manuseáveis) com produtos alergênicos. usando apenas pí r.o úmidol
Executar demais serviços considerados necessários à frequência f;emanal.

e

e

e

Limpar e remover manchas de forros. paredes e rodapése

MENSAL e

e

Remover o pó de cortinas e persianas com equipamentos e acessórios adequadosl e
Executar demais serviços considerados necessários à frequênci i mensal.

( as, aletas eLimpar todas as luminárias por dentro e por fora, além de lâmpíe

TRIMESTRAL difusores;

Limpar cortinas e persianas com produtos, equipamentos e ac 3ssórios adequadosl e
Executar demais se os considerados necessários ã frequência trimestrae

IONSIDERAÇAO FINAL: Os fiapos :.e estopas contaminados nas atividades de
suada:mdutos considerados tóxicos) deverão $er segregadas e tpr

e

pcÕmento (ou que utilizeml

3.3.2. ÁREAS INTERNAS - OFICINAS: destinadas a executar serviços de reparos, manutenção de
equipamentos, materiais, etc. Os serviços serão executados pela CONTRATADA conforme o quadro a seguir:

FmaUÊUéU ã
ETAPAS E ATIWDADE$@ ©

Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em locais indicados pelae

EMDEC:

Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris, caixilhos l
das janelas, bem como dos demais móveis existentes, incluindo aparelhos elétricos, l
extintores de incêndio, entre outros. Sempre que possível, utilizar apenas pano amido,
com a finalidade de:

- Evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis ei
eliminar o uso de produtos lustra-móveisl

e

DIÁRIA

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rija Dr. Sa.lhes Oliveira, 1 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18

vüww.emdec.com.br 19



- Evitar fazer a limpezal de btacais e outras flaí-es manuseá\'eis com tlrodutosl
potencialmente alergêriicds. l

Varrer pisos reDlovoH :ia osjdetritos. açor.dicionando-os apropíi;:demente e
encaminhando-os para local indicado oeia EMDECI

Passai pano íimido : poli! +$ pisos pavifiex, mármore, cerârtlica, marmorite, plurlgoma
e similares:
Limpar e remover poças e manchas de óleo dos pisos, quando solicitado Í)ela
EMDEC; l i

üe-. ...J
Limpar atrás dos móveis. armários e arqt:avos; l

Limpar divisórias, portas, b?rras e batentes comi píodiito adequados i
Limpar as forrações (]e couro ou plástico eni assentos e poltronas com produto l

adequados l l
Limpar e polir todos oÉ metais, tais comia: torneiras, válvulas, registros, sifões,
fechaduras, etc. com produto adequado, f)rocurando fazer uso de polidcres de baixa
toxidade ou atóxicos;

Limpar os azulejos, os pisos e espelhos dos sanitários com saneantes domissanitárlos
desinfetantes; mantendo-üji em adequadas condições de higienizaçãol
Limpar telefones com produto adequado. evitando fazer a limpeza de bocais e outras

partes manuseáveis com produtos alergênicos, usando apenas pano úmidol l
Executar demais serviços (jonslderadbs necessários à frequência semanal l
Limpar e remo'/er manchas de forros. paredes e rodapésl l
Remover o pó de cortinas e persianas cera! equipamentos e acessórios adequadosl l
Executar demais serviço:i +onlsiderado$ rlecessáíios à frequência mensal.

Limpar todas as luminárlasl por dentro 3 f)or fora, além de lâmpadas. aletas e
difusoresl

e

e

e

e

e

e

e

e

e

e

e

e

SEWi'ANAL

MENU,\l

TRIMESTRAL
Limpar persianas com pi
Executar demais se

lutos, eqllip3mentos e acessórios adequados
àfreauênciatrilnestral}nsiderados

3.3.3. ÁREAS INTERNAS - PISOS FRIOS: constituídas ou revestidas de paviflex, mármore. cerâmica,
marmorite, plu'igoma, e madeira, incluindo os sanitários. Os serviços serão executados pela CONTRATADA
conforme o quadro a seguir:

PKEaUÉNCiA
W ãJADESETAPA$EA'

Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em locais indicados pela
EMDEC

issanitário

tes
orartoDIÁRIA

previsto de usos
Lavar bacias, assentosl e pias com saneante domissanitário desinfetante,
mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo'o horário

previsto de usos l
Efetuar a reposição dejpapel higiêníco, sabonete e papel toalha nos respectivos©
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e-EMDEC {r!"l#'
J

sanitários:

Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris e
caixilhos das janelas, bem como dos móveis existentes. incluindo aparelhos l
elétricos, extintores de incêndio, entre outros. Sempre que possível, utilizar apenas l
pano amido. com a finalidade de: l
- Evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes oara a limpeza dos móveisi
e eliminar o uso de produtos lustra-móveisl

Evitar fazer a limpeza de bocais e outras partes rnanuseáveis com produtosl
potencialmente alergênicos. l

Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e i
encaminhando-os para local Indicado pela EMDECI

Passar pano amido e polir os pisos paviflex, mármore. cerâmica, marmorite. l
plurigoma e similaresl i
Remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeiras l
Limpar/remover o pó de capachos e tapetesl l
Executar demais serviços considerados necessários à frÉc:uência diária. l

Limpar os azulejos. pisos e espelhos dos sanitários com saneantes domissanitáriosl
desínfetantes, mantendo-os em adequadas condições du higienizaçãol l
Limpar atrás dos móveis, armários e arquivosl i
Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequados

Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com produto l
adequados l
Limpar/polir todos os metais, tais como: torneiras. válvulas, registros, sifões, l
fechaduras. etc. com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de l
baixa toxidade ou atóxicosl l
Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais e l
outras partes manuseáveis com produto alergênico, usando apenas pano úmidol
Encerar e lustral os pisos de madeira, paviflex, plurígoma e similares

Retirar o pó e resíduos dos quadros em gerall
Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

Limpar e remover manchas de forros, paredes e rodapésl
Remover o pó de cortinas e persianas com equipamentos e acessórios adequadosl l
Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal. l

Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, além de lâmpadas. aletas e
l

e

SERIANAL
e

MENSAL
e

e

e

3.3.4. ÁREAS INTERNAS COM ESPAÇOS LIVRES - SAGUÃO, HALL E SALÃO: revestidas com pisos frios
ou acarpetados. Os serviços serão executados pela CONTRATADA conforme o quadro a seguir:

EAUVIDADBS
@

Manter os cestos isentos de detritos. acondícionando-os em locais indicados
EMDEC:

Remover o pó dos peitoris e caixilhos das janelas, bem como de bancos, cadeiras
e demais móveis existentes. incluindo telefones, extintores de incêndio. entre

outros. Sempre que possível, utilizar apenas pano amido, com a finalidade de: l
Evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis

e eliminar o uso de produtos lustra-móveis;
Evitar fazer a limpeza de bocais e outras partem pg yseáveis com prodl11çlq

pela

e
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potencialmente alergênicos.
Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriada dente e
encaminhando-os para local indicado pela EMDECI
Passar pano amido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, mí í'norite,

plurigoma e similares;
Remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeiras
Limpar e remover o pd de capachos e tapetesl
Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

Limpar portas. barras b batentes com produto adequados
Limpar as forrações dé couro ou plástico em assentos e poltronas com nloduto
adequado

Limpar e polir todos og metais, tais como= torneiras, válvulas, registros, '3:iões,
fechaduras, etc. com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de
baixatoxidade ou atómicos;
Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer8 limpeza de l)orais e

outras partes manuseáveis com produtos alergênicos, usando apenas f ano

Encerar/lustrar os pisos de madeira, paviflex, plurigoma e similaresl

Retirar o pó e resíduos dos quadros em gerall
Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

Limpar e remover marjchas de forros, paredes e rodapésl
Remover o pó de cortinas e persianas com equipamentos e acessórios

adequadosl

amido

e

e

e

©

e

e

SEMANAL

e

e

e

e

©

MENSAL

Executar demais se considerados uêncla mensal

Limpar todas as lumii
difusores

Limpar persianas coi
Executar demais serv

ias por dentro e por fora. além de lâmpadas, aletas e

TRIMESTRAL
produtos, equipamentos e acessórios adequados

considerados necessários à frequê:'ida trimestral

AÇÃÕ Fli
útlÉid&adó$

: Os trapos e estopas có
os)@

tamiríados naé$àtividades: de pol
àd$quaãã:

to . (Olí; que. üilkel

3.3.5. ÁREAS INTEFINAS - SANITÁRIOS DE USO PÚBLICO OU COLE.l"lvO DE GRANDE

CIRCbi.AÇÂO:atividades de limpeza e higienização realizadas de forma perrranente e efetlva em
instalaçljes sanitárias cie uso público ou coletivol de grande circulação em locais tie âmbito interno. Os

serviço:* serão executados pela CONTRATADA corjforme o quadro a seguir:

E:mPA$ E AnyDADE$

Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em locais indicados pela
EMDEC
Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmlclo e saneante
domissanitário desinfetante, realizando a remoção de sujidades e outros

contaminantes, mantendo-os em adequadas condiçõ13.s de higienização durante
todo o horário pre' o de uso

Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissani:brio desinfetante
mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o horário
previsto de uso
Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos respectivos
sanitários

lveis existentes. incluindo extintores de incêndio. entreRemover o pó de
outros. Sempre que possível. utilizar apenas pano úmido. com a finalidade de

DIÁRIA : ~l? l

- Evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes
móveis e eliminar o uso de produtos lustra-móveisl

para a limpeza dos
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!

Evitar fazer a limpeza de bocais e outras partes manuseáveis com produtos
potencialmente alergênicos.

Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e

encaminhando-os para local indicado pelo EMDECI
Passar pano amido e polir os pisos paviflex. mármore, cerâmica, marmorite.
plurigoma e similaresl
Remover manchas;
Limpar e remover o pó de capachos e tapetesl
Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.
Limpar azulejos, pisos e espelhos dos sanitários com saneantes domissanitários
desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de higienizaçãol
Limpar atrás dos móveis e armáriosl

Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequados

Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas. regístros, sifões

fechaduras, etc. com produto adequado, procurando fazer uso de polidores ae
baixatoxidade ou atóxicosl

Encerar/lustrar os pisos paviflex, plurigoma e similaresl
Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

Limpar e remover manchas de.forros, paredes e rodapésl
Remover o pó de cortinas e persianas com equipamentos e acessórios

]

8

+

+

e

e

SEMANAL

considerados necessários à frequência rüensal. l
aletas e l

MENSAL

TRIMESTRAL

ral.

3.3.6. ÁREAS EXTERNAS - PISOS PAVIMENTADOS ADJACENTES/ CONTIGO.DS ÀS
EDIFICAÇÕES: circundantes aos prédios administrativos, revestidas de cimento, lajota. cerân.rca etc. Os
serviços serão executados pela CONTRATADA conforme o quadro a seguir:

W ETAPAS E AnWDADES

Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em loa
EMDEC

Limpar e remover o pó de capachos
Limpar adequadamente cinzeiros
Varrer as áreas pavimentadas removendo detritos, acondlcionando-os

apropriadamente e encaminhando-os para local indicado peia EMDECI
Retirar papéis, detritos e folhagens, acondicionando-os apropriadamente e
encaminhando-os para local indicado pela EMDEC. observada a legislação

s indicados pelam

ambiental vigente e de medicina e segurança do trabalho, sendo
terminantemente vedada a queima dessas matérias em local não autorizado.
situado na área circunscrita, da EMDECI
Executar demais serviços considerados necessários à frequência diárias
Lavar os pisos somente nas áreas circunscritas que apresentem sujidade e
manchas {observando as considergcões abaixo - itens B e C

Lavaros pisos
Executar demais serviços considerados necçslêljos à frequênda semanal

Limpar e po ir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões
fechaduras etc. com produto adequado, procurando !g:ler uso de polidores de

e

e

e

e

e

SEMANAL

MENSAL
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4-Emeec
baixatoxidade ou ató

Executar demais serviços considerados llecessálios à fnquência mensal

3.3.7. ÁREAS EXTERNAS - VARRIÇÃO DE PASSEIOS E ARRUAMENTOS: áreas destinadas a
estacionamentos (inclusive garagens cobertas),l passeios, alamedas. arruamentos e demais áreas
circunscritas nas dependências da EMDEC. Os süNiços serão executados pela CONTRATADA conforme o
quadro a seguir:

YhcauÊiiãÀ 1: gl$!';~;:Âgf$é':il
e

8

e

Manter cs cestos lserltos de detritos. acandicionando-os em locais indicados

Varrer as áreas pavimentadas, íeríioveüdo os detritos, acondicionando-os
apropriadamente e encaminhando-os para local indicado pela El\4DECI
Retirar papéis, detritos e folhagens, acondicionando-os apropriadamente e
encaminhando-os para local indicado pela EMDEC, observando a legislação
ambiental vigente e de medicli]8 e segurança do trabalho, sendo
terminantemente vedada a queima dessas matérias em local não autorizado,
situado na área circunscrita da EMDECi
Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

Executar serviços considerados necessários à frequência semanal.

Executar serviços considerados necessários à frequência mensal.

EMDEC
pela

É

DIÁRIA

SEMANAL

MENSAL

0

e

e

3.3.8. ÁREAS EXTERNAS - PÁTIOS E ÁREAS VERDES - ALTA FREQUÊNCIA (UMA VEZ POR
SERIAINA): áreas externas, presentes nas dependências da EMDEC e que necessitam de .Hmpeza semanal.
Os se;viços serão executados pela CONTRATADA conforme o quadro a-seguir:

Retirar os detritos do
Varrer as áreas pavio

apropriadamente e e
Retirar papéis, detrl
apropriadamente e e
observando alegíslal
trabalho. sendote
autorizado.situado
Executar demais se

ETAPAS E'ATNIDADES

cestos, removendo-os para local indicado pela EMDEC
untadas. femóvendo os detritos. acohdiêionando-õs

icaminhando-os para local indicado pela EMDEC
e folhagens das áreas verdes, acondicionarido-os

caminhando:os para local indicado pela EMDEC
o ambiental vigente e de medicina e segurança do
intemente vedada a queima dessas matérias em local não
área- circunscrita de propriedade dà EMDEC)

à frequência semanal.:os considerados :H

SEMANAL

3.3.9. VIDROS EXTERNOS - FREQUÊNCIA TRIMESTRAL (COM OU SEM'EXPOSIÇÃO A SITUAÇÃO DE
RISCO): localizados nas fachadas das edificações. Os vidros externos se compõem de face interna e face
externa. A quantificação da área dos vidros exteÕós deverá se referir somente a uma de suas faces. Os

serviços serão executados pela CONTRATADA corjforme o quadro a seguir:

EMPRESA MUNICIPAL DE' DESENVOLVIMENTO' DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Saltes Oliveiras' 1 028 -- Vila lhdLJstriàl -- Cappihas/SP=: CEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18

www.bmdec.com.br 24



+-EMDEC .iw''f

wenuo$E: i$&.} ig$,1
urna. aplicando-lhes, se
3

:terna, aplicando-lhes, se

3.4. ESCALA OE SERVIÇOS PARA OS PRÉOIOS EMOEC (LOTE l)

TÉRMINO

11:00 1 20:00

:Éúh'$hÉ;
09:00 Ta

Ajudante de
Limpeza

09:00 990 h
'q

SEDE 06:00 i 15:00 09:00

09:00

l 09n0; VV-VV

l 09:00

07:00 1 16:00

06:00 i 15:00
l 07:00 l 16:co

l
ê'

396 h

1.638h l

198 h

J

Copeira

FERRERA Ajudante de
RGE l Limpeza

24 DE MAIO l AI.udante de
Limpeza

DOCV l Ajudante del Limpeza

l

l

l

2' a 6' 09:00

09:00

09:00

09

198 h

198 h

198 h

22 07:00

07:00

07:0022

26 07:00

ã'OTAÉiiUOI k:

16:00

16:00

16:00

16

!Ês

00 ! 198 h

:OO l 234 h

& Ê 5.148 h

4.DESCRIÇÕES ESPECÍFICAS
4.1.TERMINAIS
4.1.1. LIMPEZA DE ROTINA - 06h00 às 22h00

Limpeza diária das áreas de escritóriosl
Limpeza permanente das escadas, áreas de circulação e plataformas de embarque e
desembarque de passageirosl

Limpeza permanente dos sanitáriosl
Limpeza quinzenal em ambas as faces dos vidrosl
Demais ativiaades enquadradas conforme áreas do item 3.3.

4.1.2. LIMPEZA PROFUNDA - 00h30 às 06h00: Das 00h30 às 06:00, a CONTRATADA deverá efetuar a

Limpeza Profunda jlavagem) na periodicidade e de acordo com as atividades do quadro a seguir:

Lavagem dos pisos, paredes, cestos, azulejos, metais e desinfecção completa dos
banheiros;

La'/agem dos pisos das áreas de circulaçãol
Remoção de pó, fuligem e manchas das placas de sinalizaçãol
Limpeza de tetos e lumináriasl

Lavagem profunda das plataformas. pistas de rolamento e gradis.

8

e
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QUINZENAL . Face interna - Limpar todos os .vidros externos, face
necessário, produtos antiembaçantes de baixa toxicida

. Face externa - Limpar todos os vidros externos, face (
necessário, produtos antíembaçantes de baixa toxicida

TRIMESTRAL

2  
7 2aa Sáb.

26

26

3 l 2'a Sáb.
l 2a a 6a 22

   



qê»EMDEC
NOME

CENTRAL

OUROVERDE

CAMPOGRANDE

MERCADO

PADREANCHIETA

VIDANOVA

BAFIO GERALDO

ITAJAt

VILA UNIÃO

:$$&IMPEZA PROFUNDA SEMANAL
SEXQUA QUITERSEG

#

; .. '

TERMINAIS

DOM:CEDRO

IGU/KEM

OBSEltVAÇAQ: A escala de serviços específicos d4 Limpeza Profunda (lavagem) constitui-se em i:lstrumento

de ref("ência para pianejamento e orçamento. Esta pôde ser alterada de comum acordo entre as pares, visando

a melf.or relação cusi.:--benefício para a gestão dos recursos públicos.

4.1 .3. EIQUIPAMENI DS DE HIGIENE PESSOAL ESPECÍFICOS DOS TERMINAIS
4.1.3.'1« A CONTRATADA ficará responsável por implantar todos os equipamentos de higiene pessoal, em
todos os sanitários públicos dos terminais e dos funcionários EMDEC, sendo responsável pela manutenção e
reposiçãli dos mesma.s mantendo-os em perfeito fulpcionamento.

4.1.3.2. Todos os m31eriais utilizados nos serviços deverão respeitar as normas e 'çlgulamentações
pertinent'es, sendo qu( :} EMDEC se reserva o direito de exigir a troca dos itens que estiverem em desacordo
com as n'lesmas.

4.1.3.3. 1:quipamentos:
Suporte de metal para bobina de pa5=el higiênico de 600m co--n pintura epóxi e
sistema de fixação da tampa por ro:;ca.
Secador de mãos de br quente elétrico (bivoltl, com acionarrlento automático por
sensor.

Suporte de metal parEI papel toalha. tara banheiro dos funcionários EMDEC.

Saboneteira para sabe)nete líquido.

q)

4.1 .3.4. QijANTITATIVOS lg1INSAIS ESTIMADOS DE EQUIPAMEbiTOS DE HIGIENE

ijÊséÚJÃo :Ão

22Sanitários Públicos peça

acionaüento 28Sanitários Públicos peça

22Sanitários Públicos peça
dos

1 1Sanitári(is EMDEC peça

Suporte dq.metal para bobina de papel higiênico

Secador de .nãos de ar quente elétrico, com
âutomáticQpor sensor
Saboneteira pa:a sabonete líquliio

suporte de metal para papel toalha, para
funcionários

e

4.1.4. MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL ESPECÍFICOS DOS TERMINAIS
4.1 .4.1. A CONTRATADA deverá fornecer e providenciar a reposição constante dos materiais de higiene pessoal

para todos os sanitários dos terminais.

EMPRESA MUNICIPALDE
Rua Dr. Salles Oliveira, 1 028 -- Vila
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4.1.4.i!. Papel..hig.iênico em rolo de 10 cm X 30 metros, na cor branca, com folhas simples de alta qualidade.
gofradjo e picotado, neutro, com relevo. composto de 100% de celulose virgem, de acordo com a .Portaria 1 .480
de 31j'12/1990. Tubete medindo 4,0 cm de diâmetro. embalagem com boa visibilidade do produto, com fardo de

4.1.4.l3. Papel higiênico em rolo de 10 cm X 600 metros, na cor branca, com folhas simples, composto de 100%

de cellulose.virgem, de acordo com a Portaria 1 .480 de 31/12/1 990. Embalagem com boa visibilidade do produto,
com fíardo de 8 rolos.

4.1.4.4..Papel toalha branco de alta qualidade, interfolhas com 02 (duas) dobras, 22,5 cm X 22,5 cm.
EmE:í vagem com fardos de de 1 .250 folhas.

4.1. {+ 5. QUANTITATIVOS MENSAIS ESTIMADOS DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL DO TERMINAIS:

roi( .)s

DESCRli 'ÜlijÀbÊ'i& :lINVEWtliã6:"$1

apelhlgBnicoem rolode 10cmx600m l ecos IFardo deeroões ccom 8

brancahigilnico em rob de 10cm x 30m, na edil Sanitár os ' ''-'lfãia8i com 64 unidades

Papel toalha branco.de alta qualidade, interfolhas l Sanitários EMDEC IPacote com 1 .000 foihasl
lcaaa

;abonete líqui.:topara mãos ; ::?::":&;'*- : , : l Todos o sanitários iRecipiente de 22 litros l

124

6

90

16

4.2.'ESTAÇÕES DETRANSFERÊNCIA
4.2.1. LIMPEZA DE ROTINA

Limpeza das plataformas envolvendo varrição. recolhimento de papéis, folhas, galhos vegetais e
'roca de sacos de lixo das lixeiras das estações.
Limpeza dos abrigos envolvendo a retirada de adesivos e papéis de publicidade irregulares.
lii.lpeza dos painéis de fechamento dos abrigos (vidros e telas) em ambas as faces. limpeza da

cobertura com retirada de folhas e galhos secos, limpeza dos assentos e de toda a estrutura
met.laica. retirando o pó, fuligem e manchas.
Dem.lis atividades enquadradas conforme áreas do item 3.3.

A freqliência de varrição e limpeza das lixeiras e abrigos das estações de transferência será de
l (uma) vez por semana, em cronograma a definir de comum acordo entre as partes. visando a
melhor relação custo-benefício para a gestão dos recursos públicos.

4.2.2. LIMPEZA PROFUNDA - 00h30 às 06h00:

Das 00h30 às 06:00, a CONTRATADA deverá efetuar a Limpeza Profunda (lavagem) nas
estações de transferência com frequência mensal.

4.3. ESCALA OE SERVIÇOS PARA TERMINAIS E ESTAÇÕES OE TRANSFERÊNCIA (l.OTE 2);

©

:PQ$TQ$
FREQEÜNCIATERMl$1Al$i

BmçõE$.$; POSTOS

2aa Sáb5

HORAS/::CHORAS/
MÊ$ M€8DIA

1.105h26 06:00 8:3014:30

LOCAL

5

2

2

5

5

2

2aa Sáb 26 23

30

8:30 i 1.105h

TERMINAL
CENTRAL

Ajudante de
Limpeza

IDomingos/Feriados/
Pontos Facultativos

4 06:00 l 14 8:30 l S8h

IDomingos/Feriados/
IPontos Facultativos

14:30 23 00

30 l
00

30

8:30 í 68h

8:30 l 1.105h

8:30 1 1.105h

: ":: 'f

l 2a a Sáb.
2a a Sáb.

'rõêãít 14

TERMINAL OURO l Ajudante de
VERDE: f;:. l Limpeza

26 14:30 23

IDomingos/Feriados/
IPontos Facultativos

4 06:00 14 8:30 l 68h l
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€ EM»EC
23:00

14:30

23:00

14:30

2

2

2

l

l

2

2

l

l

2

2

l

IDominaod/Feriados/

IPontos Facultativos
b- . 'Ê- -- l-

i 2' a Sáb. l

1 2' alSáb.

IDomingos/Feriados/
IPontos Facultativos

Domingos/Feriados/
IPontos Facultativos

)a li Éáb.

2'a Sáb.

IDomingos/Feriados/
IPontos Facultativos

Domingos/Feriados/

Pontos Facultativos l

't ''"'ãiãi=
l 2' a Sáb. l

Pontos Facultativos

Domingos/Feriados/ l
Pontos Facultativos i
i 2' a Sáb.

2'à Sâb.

IDomingds/Feriados/

IPontos F5acultativos

Domingos/Feriados/
IPontos Flacultativos

2a a Sáb.

2'á Sáb

IDomingds/Feriados/
Pontos Facul=tativos

IDoming(is/reriados/
IPontos fjacultativos

2'á Sáb.

B:3U l 68h l14:30

06:00

14:30

06:00

8:3(}

8:3(1

8:3CI

8:30

8:3r]

442h

[3@
34h

34h

E TERMINAL
CAMPOGRANDE

Ajudante de l

Limpeza l

26

4

4

26

26

14:30 l 23:00

't

14:30

23:00 442h

TERMINAL
MERCADO

Ajudante de
Limpeza

06:00 l 14:30 3:?O l 34h

4

26

26

4

4

14:30 i 23:00 l õ:30 l 34h

06:00

14:30

06:00

14:30

06:00

14:30

14:30 1 8:30

23:00 l 8:30

W.LW

442h

442h

34hTERMINAL PADRE l +\judante de
ANCHIETA l b«impeza

34h

'mB''Í'ia'
23:00 1 8:30

442h

442h

'RTERMINAL VIDA l Ajudante de
NOVA i Lií.a=eza

l

F
06:00 l 'la:30 l 8:30

14:30

06:00

14:30

06:0Q

[

.[

.!3:00 l 8:30 34h
.L

442h

442h

r T'T
2

'üiõ
23:00 1. 8:30

TERMINAL il Ajudante de
BARÃO GERALDOI Limpeza

l 14:30 l 8:30 34h

l 14::0

'M'rí
[R:ã'

i'8:00

23:00

14:30

23:00

14:30

8:30

8:30

8:30

8:30

34h

442h

442h

34h

2

TERMINAL.ITAJAÍ Ajudante de IDoming$s/Feriados/

IPontos lfacultativos

IDomingos/Feriados/

IPontos facultativos

2aa Sáb.

2'la Sáb.

IDomingt)s/Feriados/
IPontos Facultativos

IDomingbs/Feriados/
IPontos facultativos

14:30

Ba'Í
'Da'l

06:00

23:00

14:30

23:00

14:30

8:30

8:30

8:30

8:30

34h

442h

442h

34h

34h

TERMINAL VILA l Ajudante de
UNIÃO ;i:: l Limpeza

L 14:30
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e»EMBEC
TERMINALDOM

PEDRA
Ajudante de

Limpeza

2aã Sáb. 26

4

26

4

22

09:00 1 18:00 9:00
' 1

36h

l :Z34h

36h

IDomingos/Feriados/
IPontos Facultativos

l 2'a Sáb.

IDomingos/Feriados/
IPontos Facultativos

l 09:00

l 09:00

18:00

9:00
.H"--q--«nyWÇ

9:00

TERMINAL
IGUATEMI

Ajudante de
Limpeza

18:00

09:00 18:00 9:00

ESTAÇÕES DE
TRANSFERENCIA

Ajudante de
Limpeza

2a a 6'
'r

09:00 15:00 6:00 32h

POSTOSDE
LIMPEZA

PROFUNDA

Ajudante de
Limpeza 'FF

'riírüa
2a a Sáb.

2aa Sáb.

2aa Sáb.

06:00 6:00

'r'ãH
-l"""""' "'-'''--'T:""'

8:30

468h

:21h

:21h

TODO$OS

llllllllÇigÊFEE Encarregado
TRANSFERÊNCIAI

26 i 14:30 i 23:00

TOTAL»POSTOS TOTAL «ARAS/MÊS APROHMADO

5.1. Dadas as condições especiais vívenciadas pelo período de Pandemia causada pelo Coronavírus (COVID-
19), o Comitê Municipal de Enfrentamento da Pandemia de Infecção Humana pelo Novo Coronavírus í.COVID-
19) elaborou um plano de ação para combate e prevenção do vírus. onde a EMDEC se inclui nas medidas a
seguir. Tais medidas deverão ser praticadas pela CONTRATADA até que a EMDEC comunique o contrário,
dada a pertinência de alterações.
MEDIDAS ESPECIFICAS TERMINAIS (visando oferecer condições de higiene aos usuários do transporte
público para prevenção)

Abastecimento das saboneteiras de toaos os Terminais de õnibus. efetuando sua reposição ? vezes ao

Reposição de papel e higiênico e papel toalha nos suportes de todos os Terminais de ânibLf;, efetuando
sua reposição 3 vezes ao dia.
Higienização dos banheiros de todos dos Terminais de õnibus, realizando lavagem 2 vezci ao dia e
vistoria várias vezes ao dia.

MEDIDASPARATERMINAISEPREDIOS
Higienizar os banheiros, lavatórios e vestiários antes da abertura, após o fechamento e no mínimo, g
cadatrês horas.
Intensificar o esvaziamento e higienização de lixeiras.

dia

e

e

e

6.1. A CONTRATADA deverá fornecer e manter em perfeito funcionamento os equipara:entos relacionados a

MÀQUINASEVEICULOS
seguire

imuiflAWEN.jjêlãuANrlOAQÇ ÜêCKiêÃÕ

Máquina
ILavadora de alta pressão industrial monofásica 220VI
potência mínima de 5kW e pressão mínima de 2.400 lbs l

Veículo com no máximo 10 anos de fabricação, equipado
com tanque de capacidade mínima de 20.000 litros.
mangueira para alta pressão e vazão, dotado de sistema
de esgotamento mecânico. dotado de bomba acoplada ao
motor estacionário de potência mínima de 90HP

Caminhão Pipa
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Imáximo 5 anos de tabricação e em ótimo estado del

jconservação, com capacidade para 9 passageiras, a será
jutllizado para o deslocamento dos colaboradores e dose
equipanqntos da contratada por todas as instalações

l lesoeclTicâoas neste !orMOJ

OBSERVAÇÃO: Deverão ser considerados nos custos dos equipamentos e veículos todas
laÉ despesas relativas a sua operação 4 mariutençãa, .tais como motcrislas.,:encargos i

sociais, benefícios, combustíveis: iubriticaftes, pedágios, licenças, seguros, depreciação l

l

.!etc

Perua ou Van

6.2. Todos os equipamentos descritos acima deve dl ser reqUiSitadnJS e pagos de acordo com a necessidade
mediante Ordem de Serviço.

6.3. Os pagamentos serão realizados pela utilização diária do equipamento.

ÉgNlM!©4
7.1. A CONTRATADA, além da disponibilização de mão de obra: saneantes domissanitários, materiais,
utensílios. e equipamentos necessários à perfeita bxecuçãQ dos serviços de limpe.za das áreas envolvidas

7.1 .1 . OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES GENÉRICAS

Respo.nsabilizar-se integralmente pelos seMços contratados, nos termos da legislação vigente.
Executar os serviços em horários que não idtediram no bcm andamento da rotina de funcionamento da

Designar por escrito, no ato do recebimento da autorização de serviços, rc:sponsável(is) que tenha(m)

poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato.
Implantar,.de forma adequada, a planiücaçãb, a execLição e a supervisão f)ermanente dos serviços de

maneira estruturada. fornecendo durante o !erário comercial suporte para dar atendimento a eventuais
necessidades para manutenção das áreas limpas.
Nomear os responsáveis pelos serviços, coÜ a missão de garantir o bom andamento dos trabalhos.

Esses responosáveis terão a obrigação de qe reportarem, quando houver necessidade, ao preposto dos
serviços da EMDEC e tomar as providências pertinentes.
Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as orientações da EMDEC, inclusive quanto
ao cumprimento das.Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trí balho, tais como prevenção de
ÍFücêndio nas áreas da EMDEC.

P.'estar os serviços dentro de parâmetros e rotinas estabelecidas, fornecendo todos os saneanles
do'nissanitários e materiais, incluindo sacosl plásticos para acondicionamento de detritos e
e':4iiipamentos em quantidade, qualidaae e tecnologia adequadas, com observância às recomendações
acc tias pela boa técnica, normas e legislação.

No início de cada mês, fornecer a EMDEC todo o material de limpeza (saneantes domissanitários e
pro':lutos químicos) a ser utilizado na execução dos serviços de limpeza no período, em quantidade e
qualidade adequadas para a aprovação pela fiscalização dó contrato.
Realizar a substituição de qualquer saneantb domissanitário, material ou equipamento cujo uso seja
cons[(gerado prejudicia] à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou insta]ações, au ainda.

que não atendam às necessidades.
Completar ou substituir o material considerado inadequado pela EMDEC, no prazo de 24 horas.
Observar conduta adequada na utilização dbs saneantes domissanitários, dos materiais e dos
equipamentos, objetivando a correta higienização dos utensílios e das instalações objeto da prestação
de sewlcos
Distribuir nos sanitários papel higiênico, sabonete e papel toalha, de forma a garantir a manutenção de
séu abastecimento.

Respeitar a legislação vigente para o transporte. manuseio e armazenagem dos saneantes
domissanitários e dos produtos químicos.

obriga-se a

EMDEC

']
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Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços em perfeitas
condições de uso, devendo os danificados ser substituídos em até 24 horas.

. Os equipamentos elétricos devem ser dotados .de sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede

Identificar todos os equipamentos, ferramentais e utensílios de sua propriedade, tais como: aspiradores
de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de lixo, escadas, entre outros, de
forma a não serem confund:idos com similares de propriedade da EMDEC.
Fazer uso de maquinarias, equipamentos, acessórios e produtos de limpeza de uso profissional
apropriados para cada tipo de material a ser limpo, de modo a efetuar o serviço com efetivídade.
qualidade e segurança sem danificar ou alterar as características originais encontradas no acabamento
dos objetos, das peças ou dos materiais (aparência, cor. tonalidade, brilho. juntas e textura da sua
superfície - lisa, apicoada. rugosa).
Preencher, em caso de ocorrência, o FORMULÁRIO DE OCORRÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO -
APENSO IV por meio de seu encarregado, e de e responsabilizar-se a entrega-lo devidamente
preenchido e assinado à EMDEC.

. Respeitar a legislação vigente e observar as boas práticas técnica e ambientalmente recomendadas
quando da realização de atividades com produtos químicos controlados e da aplicação de saneanttis
domissanitários nas áreas de escapo dos trabalhos, quer seja em qualidade, quantidade ou destinição,
atividades essas de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que responderá em seu próprio nome

perante os órgãos üscalizadores.
Manter os empregados que executarão o serviço devidamente uniformizados. identificando-os mf?diante
crachás com fotografia recente e prevendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual (EPls).
Responsabilizar-se por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos materiais e/ou pessoais que, por culpa,
dolo ou omissão, possa vir a causar aos empregados, visitantes ou bens da EMDEC.

. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus
profissionais acidentados ou com mal súbito.
Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar não seja mantido nas dependências da
execução dos serviços ou em quaisquer outras instalações do EMDEC.
Prestar à EMDEC, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender prontamente as recta mações
sobre seus serviços.

. Atender de imediato às solicitações da EMDEC quanto às substituições de profissionais nãíJ
qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços.

. Dar ciência imediata e por escrito à EMDEC de qualquer anormalidade que verificar na execução dos

. Utilizar-se do Procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Limpeza, Asseio 3
Conservação Predial, de pleno conhecimento das pares. para o acompanhamento do dí:senvolvimento
dos trabalhos, medição dos níveis de qualidade e correção de rumos.

. A CONTRATADA fica proibida de ceder ou transferir, total ou parcialmente. a execução dos serviços
objeto desta licitação, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato.

TRABALHISTA: A CONTRATADA deverá:

. Observar a legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras disposições previstas
em normas coletivas da categoria profissional.

. Disponibilizar o número necessário de empregados para a prestação dos serviços, devidamente
registrados em suas carteiras de trabalho.

. Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados.

. Não admitir a prorrogação da jornada de tratlalho ("dobra"), nos termos do Art. 66da CLT -
Consolidação das Leis do Trabalho.

. Entregar, no início da prestação dos serviços:

elétrica

serviços

+

Relação inicial dos func onários, contendo nome completo, carga, data de nascimento, número de RG e CPF
ralordo salário, horário do posto de trabalho, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.
Acordos coletivoé ou convenção coletiva da categoria, em vigor na data da contratação.
Demais documentos exigidos no contrato dg !Gordo com a especificidade do serviçg=
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Quando houver necessidade de alterações db empregados constantes na relação entregue, a
CONTRATADA deverá substituí-la a fim de rÜantê-la sempre atualizada.
Apresentar MENSALMENTE relação dos erdpregados que prestam os serviços constantes no objeto do
contrato e seus substitutos em casos de férias, licença ou demissão, para cumprimento do disposto na

Lei Municipal Ro 14.666 de 28 de agosto de 8013, que exige a publicação no site oficial da EMDEC. a
cada mês, do nome dos empregados contratados pelas empresas particulares qule prestam serviços de
mão de obra em suas sedes, instalações, equipamentos p(iblicos e bens em ger=1.

Enviar MENSALMENTE, referente aos funcil)nários alocados para a execução do objeto deste contrato

f- prova ae regutarlaaae para com a previdência Social. conforme dispõe o aít. 195, $ 3', dí! Constituição Federal. l

l Prova de remlhimento do FGTS, dos funcionários (!te pies eram serviço ? EMDEC. referi:.::ate ao mês anterior. l
bProvade pagamentodesalários no prazo prevlstoeÜ Lei, referenteaomêsantertor. :,:' *qÉ. : - l
b Provadefornecimentodevaletransporteeauxílioalimentaçãoquandocabivel. * - , :': , ,l:\;' l

1. Prova de pagamento da 1 3' salário, no mês em que for devido.
1- Comprovante de concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias. na forma da Lei.
b Comprovante da realização de exames admissionaiq e demissionais e periódicos, quando for o caso.

b Comprovante de eventuais cursos ou treinamentos d reciclagem que fonm exigidos por L-ei.
1- Comprovante de encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das informaç3as trabalhistas exigidasi
pela legislação, tais como: a RAIA e a CABE

Prova de cumprimento das obrigações contidas em (convenção coletiva e similares.

b Acordo coletivo ou sentença normativa em dissídlo l+letivo de trabalho, no mês de sua assinatura.
f Comprovante de cumprimento das demais obrigaçõjis dispostas na CLT em relação al.n empregados vincuíadosl
QO contrato.

Na hipótese de rescisão de Contrato de Trabalho de qualquer funcionário qu? preste os serviços objeto
deste termo,a CONTRATADA obriga-se a (+)municar formalmente à EMDEC e a apresentar cópia dos
seguintes documentos:

1. Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho devidamente homologado quando o trabalhador tiver mais de uml
ano prestando serviço na CONTRATADA.
1- Documento de concessão de Aviso Prévio trabalhado ou indenizado.

1. Ret,ibo de entrega da Comunicação de Dispensa e klo Requerimento de Seguro Desemprego.
1. Guia tle Recolhimento Rescisório do FGTS e da qontribulção Social em que conste o recolhimento do FGTq
Inox casos em que o trabalhador foi dispensada sem justa causa ou extinção do cantratc por prazol
indetQÍ.rllr\3do.

1. Cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) comprovando a realização de game médico demissional.::,:: : l

e f:esponsabilizar-se pelos processos trabalhistas. excluindo a EMDEC do pólo passivo nas lides que

vie-clm a ocorrer em juízo entre a CONTRATADA e seus funcionários.
Observar as condições de uso de sistema dç escrituração digital de obrigações previdenciárias,
trabalhistas e fiscais que sejam estabelecidas por legislação federal, atendendo ao disposto no artigo
16 d;3 Lei Federal no 13.874/2019.

No osso de greve, quando a CONTRATAD4 não puder repor seu efetivo, deverá responsabilizar-se
integralmente e financeiramente pelos custos de coberturas dos postos de trabalho por pessoal
qualificado.

MEDICINA DO TRABALHO: A CONTRATADA deverá:

. Cumprir os postulados legais de âmbito federal, estadual ou municipal e as normas internas de
segurança e medicina do trabalho.

. Assumir a total e irrecusável responsabilidade nos casos de acidentes de trabalho, que venham a
acontecer aos seus profissionais dentro ou fora das dependências da EMDEC, por decorrência ou não
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do serviço realizado nos horários de trabalho, especialmente no que tange à obrigatoriedade de
utilização dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI's).

7.1.2. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS - BOAS PRÁTICAS AMBIENTAIS
!J$C) RACIONAL DE AGUAS A CONTRATADA deverá fazer o uso racional de água, devendo:

Capacitar parte do seu pessoal quanto ao uso da água. Essa capacitação poderá ser feita por meio do
material oferecido pela SANASA sobre o uso racional da água, disponível em seu site. Os conceitos
deverão ser repassados para a equipe por meio de multiplicadores.

Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, devendo os encarregados
atuarem como facilitadores das mudanças de comportamento de empregados da CONTRATADA.
Sempre .que possível usar a vassoura, e não a mangueira, para limpar áreas externas. Se houver uma
sujeira localizada. usar a técnica do pano umedecido.
Sempre que adequado e necessário, a CONTRATADA deverá utilizar-se de equipamento de limpeza
com jatos de vapor de água saturada sob pressão. Trata-se de alternativa de inovação tecnológica cuja
utilização será precedida de avaliação pela EMDEC, ponderando as vantagens e as desvantagens. Em
caso de utilização de lavadoras, adotar as de pressão com vazão máxima de 360 (trezentos e

A Contratada deverá adotar medidas para se evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído
r.o Decreto Estadual R.o 48.1 38, de 07 de outubro de 2003.

sessenta) L/hessen

e

USO RACIONAL DE ENERGIA fÇEIBIÇA: A CONTRATADA deverá fazer o uso racional da energia elétrica.
devendo:

e Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem
eficiência energética e redução de consumo.
Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas em seus aparelhos elétricos, extensões.
filtros, recipientes de aspiradores de pó e nas escovas das enceradeiras. Evitar ao máximo o uso de
extensões elétricas.

Sugerir à EMDEC locais e medidas que tenham a possibilidade de redução do consumo de energia, tais
como: desligamento de sistemas de iluminação, instalação de interruptores. instalação de sensores de
presença, rebaixamento de luminárias, entre outros.
Durante a limpeza noturna, quando permitido, acender apenas as luzes das áreas que estiverem sendo
ocupadas.

Comunicar à EMDEC sobre equipamentos com mau funcionamento ou danificados, tais como
lâmpadas queimadas ou piscando, zumbido excessivo em reatores de luminárias, e mau funcionamento

deinstalações energizadas.
Ao remover o pó de cortinas ou persianas, verificar se estas não estão impedindo a saída do ar
condicionado(iu aparelho equivalente
Verificar as condições de segurança de extensões elétrícas utilizadas em aspiradores de pó,
enceradeiras, entre outros, e se existem vazamentos de vapor ou ar nos equipamentos de limpeza, o
sistema de proteção elétrica.
Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia
fornecidas pela EMDEC.

e

e

POL!!!çAg SaNgRA:: Para os equipamentos de limpeza que geram ruído no seu funcionamento, a
CONTRATADA deverá observar a necessidade de Selo Ruído, como forma de indicação do nível de potência
sonora, medido em decibel - Db(A), conforme Resolução CONAMA n'. 020, de 07 de dezembro de 1994, em
face do ruído excessivo causar prejuízo à saúde física e mental, afetando particularmente a audiçãol a utilização

de tecnologias adequadas e conhecidas permite atender às necessidades de redução de níveis de ruído.

REDUCÃO DE PRODUÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS: A CONTRATADA deverá:
Separar e entregar à EMDEC pilhas e baterias para descarte que contenham em suas composições
chumbo, cádmio. mercúrio e seus compostos. Alternativamente, poderão ser entregues aos
estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas
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indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores. Assim, estes adotarão, diretamer.te ou por
meio de terceiros. os procedimentos de reutilização, reciclagetn, tratamento ou disposição f =íli
ambientalmente adequados. em face dos impactos negativos causados ao meio ambiente pcblo descarte
inadequado desses materiais. Essa obrigação atende à Resolução CONAMA n.' 401 , de 5 d:
novembro de 2008. 1 '
Quando implantado pela EMDEC Programa ge Colete Seletiva de Resíd:uos Sólidos, colabor;3í de forma
efetiva no desenvolvimento das atividades dt) programa interno de separação de resíduos sólidos em

recipientes para roleta seletiva nas cores intbrnacionalrrlente identificadas, disponibilizados leia
EMDEC. No Programa de Cometa Seletiva aq Resíduos Sólidos, a Contratada deveráobserva as
seguintes regras:

iliÃÍÊ'eÍIXlg'NAO RECICLÁVEIS: Materiais denominados 'refeitos', para os quais ainda não sãa aplicadasl

técnicas de reaproveitamento. Dentfel eles:lixo de l)anheiro, papel higiênico. lenço de papel e oiitros comol
berâmic.as, pratos, vidros pirex e similares, trapos e rcjupas sujas, toco de cigarro, cinza e ciscos (Gele deverão se
segrega-Jos e acondicionados separadamente parEI destinação adequada), acrílico, lâmpadas, ;l:uorescentes
jacondiclonadas em separado), papéis piastncadosl metalizados ou parafinados, papel carbor;c e fotogmflas,
fitas e etiquetas adesivas, copos descartáveis de pafjel, espelhos, vidros planos cristais, pilhas (.fcondicionadas
pm separado eenviadas ao fabricante). . *:;,:: :l

MATEFtIAIS RECICLÁVEIS: Para os materiais l;tecas recicla'/els...de/erá ser seguida a padronização
internacional para a identificação, por cores, ncs Éciplentes coletores (VERDE para vidro), AMARELO para

neyl:.X111BMFly© @ra.plél11çg::84ylw.p .. ... . ....J
F(rnecer secos de lixo nos tamanhos adequados à sua utili;!anão, corri vistas à Utirlização em seu uso,
bi3m como a redução da destinação de resíduos sólidos.
Oltmizar a utilização dos sacos de lixo, cujo jfornecimento é de responsabilidade aa CONTRATADA,

adequando sua disponibil:zação quanto à capacidade e necessidade, esgotand) dentro do bom senso e
da razoabilidade o seu volume útil de accndjciorlamento, objetivando a redução da destii:anão de
re:;lduos sólidos.

SANEANTEi} DOMISSANITARIOS: A CONTRATAM.q de'/erá:

Ma éter critérios especiais e privilegiados f)afa aquisição .e uso de produtos r.iodegradáv.2is.
Utilizar racionalmente os saneantes domissaítitários, cuja aplicação nos :serviços deverá obsei'/ar regia

basilar de menor toxidade, ser livre de coKa4tes e ter redução drástica de hipoclonto c:e sód o :
. Martér critérios de qualificação de fornecedl)res levando eN consideração as ações íi'nbientais por

este.:;realizadas.

Obscriar rigorosamente, quando da aplicação ou manipulação de detergentes e seus congéneres, no
que !;e refere ao atendimento às prescrições do artigo 44 da Lei Federal n.' 6.360, de: 23 de setembro

de 1976 e as prescrições da Resolução,ANYISA R.o 40, de 5 de junho (Je 2008.
. Fornecer saneantes domissanitáriog devidahiente notificados ou regislrados no órgã:} de vigilância

sanitária competente do Ministério da Saúde, em conformidade com o Decreto Federal n.' 8.077 de 13

de agosto de 2013, que regulamenta a Lei federal n.' 6.360, de 23 de setembro de 1 976.
Observar a rotulagem quanto aos produtos gesinfetantés domissanitárlos, conforme Resolução RDC n.'
34, de 1 6 de agosto 201 0 e os anexos 4 e 5 da Portaria 321/MS/SI'l'/S, de 08 de agosto de 1997, assim
como o artigo 4 da Lei Federal n.' 1 3.236, de 29 de dezembro de 2:015.
Quando da aplicação de álcool, deverá se observar a Resóluçãa Rt)C n;o 46. de 20 de fevereiro de
2002, que aprova o regulamento técnico para o álcool etílico hidratado em todas as graduações e álcool
etílico anidro.

Os produtos químicos relacionados pela C(pNTRATADA, de acordo com sua classificação de risco,
composição, fabricante e utilização, deveíãb ter notificação ou registro deferido pela Agência Nacional
de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde, conforme Resolução RDC n.' 59, de 22 de
dezembro de 201 0. A consulta aos saneantes notificados e registrados está disponível na seção de
Consulta ao Banco de Dados, no site da AFqVISA
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Recomenda-se que a CONTRATADA utilize produtos detergentes de baixa c( r centração e baixo teor
defosfato.

Apresentar à EMDEC, sempre que solicitado, a composição química dos prof l tos, para análise e
precauções. com possíveis Intercorrências que possam surgir com profissiont :: da CONTRATADA ou
com terceiros.

Fica terminantemente proibido, sob qualquer hipótese na prestação de serviços de limpeza e
higienização.predial, o fornecimento, a utilização e aplicação de saneantes dom- s..;anitários ou produtos
químicos que contenham ou apresentam em sua composição:

e

CORANTES: relacionadas no Anexo l da Portaria n,' 9 MS/SNVS, de 10 de abril de 1 987

SANEANTES DOMISSANITÁRIOS DE RISCO l: listados pelo art. 5.o da Resolução R.o 3')5, de 30 de julho
l de 1999 e em conformidade com a Resolução ANVISA RE n.' 913, de 25 de junho de 2001.

SANEANTES DOMISSANITÁRIOS FORTEMENTE ALCALINOS: apresentados sob a IOTMâ de líquido
premido (aerossol), ou líquido para pulverização, tais como produtos desengordurantes. cona )'me Resolução

l RDC n.' 32, de27 dejunho de2013.
BENZENO: conforme Resolução RDC n.' 252, de 16 de setembro de 2003, e recomendações dispostas na
Lei Federal n.' 6.360, de 23 de setembro de 1976, pelo Decreto Federal n.' 8.077, de 14 de agosto de 201 3 e
pela' Lei Federal R.o 8.078, de ll de setembro de 1990, uma vez que de acordo com estudas da IARC
jlntefnatíonal Agency Research on Cancer).: agência de pesquisa referenciada pela OMS (Organização
Mundial de Saúde), a substância benzeno foi categorizada como cancerígena para humanos.

8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA EMDEC

8.1. A EMDEC obriga-se a:
Indicar antes do início da execução dos serviços. expressamente, o empregado da EMDEC q;ie atuará
como gestor e/ou o fiscal para o acompanhamento da execução contratual - este deverá ass igurar o
seu fiel cumprimento, especialmente quanto à aplicação das penalidades.
Reservar-se no direito de reter administrativamente os saldos contratuais devidos à CONTF{ \TADA ou

consigna-los através de medida judicial cabível, caso seja constatado durante a vigência co ltratual,
falhas no cumprimento das obrigações trabalhistas, destinando tais valores para pagamerti
especialmente verbas salariais,contribuições sociais, FGTS e demais verbas trabalhistas .devidas.

Destinar local para guarda dos saneantes domissanitários, materiais e equipamentos
Indicar as instalações sanitárias e os vestiários com armários guarda-roupas.

Destinar local para guarda dos saneantes domissanitários, materiais e equipamentos.
Fornecer à CONTRATADA, quando solicitado, o FORMULÁRIO DE OCORRÊNCIAS PARA
MANUTENÇÃO-APENSOIV.
Receber da CONTRATADA as comunicações registradas nos "Formulários de Ocorrêllclas"
devidamente preenchidos e assinados, encaminhando-os aos setores competentes f,ara as

providências cabíveis.
Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas aplicando-se os
devidos fatores de desconto. conforme relatório de avaliação da qualidade dos serviços prestados.

Receber os descartes, encontrados pela CONTRATADA durante a execução dos serviços, de pilhas e
baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostas,
responsabilizando-se pela entrega aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de
assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias. para o tratamento ou destinação final.

e

e

9.1. As empresas interessadas poderão realizar visita técnica para conhecer plenamente o local onde os
serviços serão realizados. bem como as condições e dificuldades que as mesmas apresentam, a qual deverá
ser agendada e realizada até o dia útil imediatamente anterior à data da realização da sessão pública, onde
será preenchido o APENSO 1 - ATESTADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TECNICA.
9.2. Deverá ser feito prévio agendamento para visita técnica com:
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Crlstiane Tor-3llo / Silvonei dos Santos Assunção
E-maias: crisiiane.torello@emdec.com.br/ silvonêi.assuncao@emdec.com.br

Telefone para contato:(19) 3772-1 581/(1 9) 37f'2-1563
Dias e horários: de segunda a sexta-feira (excetb feriado1l. dl1 09h30 às 1 2h30 e das 1 4h00 às 16hC)0

9.3. O provo'lente poderá declinar da visita, devendo, neste caso, assumir incondicionalmente a
responsabilidade de executar os serviços em conformidade com todas as condições e exigências
estabelecid.?s neste termo; sendo a visita técnica substituída por declaração do responsável que possui pleno

conhecime;n'o do objeto conforme APENSO ll -PECLARAÇÃÕ DE OPÇÃO POR 'NÃO REALIZAR A
VISITATECNICA.
9.4. Nãc f;erão admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores de desconhecimento qua11to às

dificulda( es técnicas, quantitativos de materiais e d$ serviços não previstos.

IO.QUP.LIFICAÇÕES E GARANTIAS
IO.l.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.1..1. A licitante deverá apresentar certidão ou jatestado de capacidade técnica. fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que c-ompro'ke sua aptidão para desempenho de atividades similares
(considerando-se 50% a 60% da execução pretendida, conforme súmula n' 24 do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo).

. A(s) certidão(ões) / atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome :ia empresa
proponente e indicar, no mínimo, limpeza de 26.643 m: (vinte e seis mil seiscentos e quarenta e três
metros quadrados)' de local destinado a Ireceber grande fluxo de pessoas, dotado:. de sanitários

públicos. exemplificativa e não exaustivamente como estádios, ginásios de esporões, shopping
centers, hospitais, -:asas de espetáculos. l)róprios públicos, terminais de transporte (aeroportuários,
ferroviários, rodovia-'ios, portuários, intermodais, etc), dentre outros.

Ajs) certidão(ões) / atestadojs) dêverájão) estar necessariamente em no ne da empresa
proponente e indicar experiência na lavagem de ruas, plataformas, pistas de rolamento,

estacionamentos. calçadas, praças, feiras. sambódromos, pavilhões, ou loca;s similares, com
utilização de caminhão pipa e lavadora de alta pressão (hidrojato) em área de r:c mínimo 5.878 m'

jcinca mil oitocentos e setenta e oito metr(4s quadrados)'.

e

e

l Corresponde a 25% da área total a ser coberta belo objeto desta licitação que perfaz 106.573,30 m' sem
consid?tar a metragem das áreas relativas às estações de transferência.
: Correspt)nde a 50% da ái'ea que receberá tais serviços - lavagem de plataformas. 1 1.756,60 m'.

lo.1.2. ;\:; comprovações 'exigidas no item 10.1 referem-se às parcelas de maior relevância do objeto
contrate;al, tanto financeiramente, quanto pela quantidade de tare.:as e ainda pela esse'i;validade/importância
de sua eficiência e eficácia
lO.1 .3. Serão afeitos som :tórios de atestados.

I0.2.C!!JALIFICAÇÃO FINANCEIRA
l0.2.1. Comprovação de capital mínimo integralizado no valor de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação para o período de 12 (dozel meses, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da
apresentação da proposta, na forma de lei, admitida a atualização para esta através de índices oficiais.
l0.2.2. Os índices ILC. ILG E GET:

ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: maior ou igual a l.
ILC : (AC/PC)

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: maior ou igual a 0,90.
ILG : (AC'''RLP)/(PC'''ELP)

GET - GRAU DE ENDIVIDAMENTO TOTAL: menor ou igual a 0,60.
GET= «PC+ELP)/AT)

e

e

e
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RLP:REALIZÁVELALONGO PRAZO
ELPeEXIGiVEL:ÀLONGOPRAZ0
}AT:ATIVOTOTAL

l 0.3. GARANTIA DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL

l0.3.1. A CONTRATADA deverá apresentar a EMDEC, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis contados da
assar atura do instrumento contratual, comprovante de cumprimento da garantia de execução do contrato. no
valor de 5% (cinco por cento) do valor global da contratação, na modalidade que vier a optar dentre as
adianta relacionadas:

. Caução em dinheiro: deverá ser depositada em favor da EMDEC, em conta de sua
titularidade a serespecificada.
.. Caução em títulos da dívida pública: os títulos deverão ser emitidos sob a forma escriturar.
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central
]o Brasil e avaliados pelos seus valores económicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
- Seguro garantia: a apólice deverá viger pelo prazo do CONTRATO com acréscimo de três

f

Fiança Bancária: a Carta de Fiança deverá viger pelo prazo do CONTRATO com acréscimo
de três meses.

l0.3.2. O atraso no recolhimento da garantia superior aos lO (dez) dias úteis especificados no item l0.3.1.
autoriza à EMDEC a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento ir;egular de suas
cláusulas, conforme Lei Federal n' 13.303/201 6.

meses
e'

11.1. A CONTRATADA deverá emitir a I' Nota Fiscal expressa em reais, até o I' (primeiro) dia útil do mês
subsequente ao mês da prestação de serviço, e assim sucessivamente para as demais futuras mensais. A
EMDEC procederá o pagamento mensalmente, 30 (trinta) dias após o aceite da Nota Fiscal.
11.2.Na Nota Fiscaldeve constar:

Indicação dos serviços, quantidade, valores unitários e totais.
Número do Contrato.

1 1.3.Não será aceito boleto bancário.

11.3.1. A EMDEC terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Futura
apresentada.
11.3.2. A fatura não aprovada pela EMDEC será devolvida à CONTRATADA para as necessárias correções,
com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se para pagamento o prazo de 30 (trinta) dias a
partirda data de sua aceitação.
11.3.3.A devolução da fatura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para que a
CONTRATADA suspenda a prestação dos serviços.
11.3.4.Por ocasião da apresentação da nota fiscal/fatura à EMDEC a CONTRATADA deverá fazer prova do
recolhimento mensal:

Do FGTS por meio das guias de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
Informações à Previdência social - GFIP
Do INSS por meio das guias de recolhimento.
Do recolhimento do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza

11.4. O imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -lSSQN é devido no município que a prestação do
serviço for realizada, em consonância com as disposições contidas na Lei Complementar n'. 116, de

11.5.Caso não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS e do ISSQN, na data da
apresentação da Nota Fiscal, quando for o caso, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento
referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida,

quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento.

e

B

31.07.03
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12.1. A CONTRATADA poderá solicitar, a cada 12 Idade) meses cor-todos a partir da data de exet:ução dos
serviços. reajuste dos preços celebrados, com tlase na variação do iGP-M jindice Geral de preços -
Mercado) da Fundação Getúlio Varias, ou do índico que vier a substituí-lo.
!2.2. Os preços contratuais rêferertes a mão de obra poderão ser reajustadas após o período dí] 12 Idoze)
Reses contados a partir da data dcJ execução dcs qeíviço, pelo último índice do dissídio coletivo da categoria

ocorrido, observadas as regras es.tabelecidas na Lel Federal Ro 9.069/95 e suas alterações.

Pj= Po xl

Onde:

P =1::eçosreajustados

Po = preçosiniciais dose;erviços
1 = í adice do dissídio colçtivo da categoria

12.3 0 reajuste somente oco rerá se houver solil)ilação por escrito da CONTRATADA, nm antecedência
mínima de 30 jtrinta) dias da .lata de aplicação, sob pena de não o fazendo, o rajuste não :eí aplicável. Caso
a CONTRATADA solicite o reajuste após a data base da aplicação, o referido reajuste se:ã aplicado após a
solicitação e de acordo cc:rr! o previsto nas ciáÜsulas 12.1 e 12.2., sem que ocorra i:ajuste de forma

12.4. A imposição do índice utilizado no reajustejserá calculada a partir do mês da execui:ão dos serviços
jínclusive) e os 1 1 jonze) n-ases seguintes e assim jsequencialmente.
12.5. O íaajuste será aplica do após a formalização do respectivo Instrumento.

retroativa

13. AVALIAÇÃO!. DA QUALID.RDE DOS SERVIÇOS:
13.1. A Ehlt)E(; irá avaliar hIENSALMENTE a Qualidade da prestação dos serviços da CONTRATADA através
do preenchimento de Formuiário ANEXO IX - AVAL.IAÇÃO l)A QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA.

13.2. A Eh/IDEM preencherá 3 Formulário e enviará à CONTRATADA, que deverá dar c:ência, assinar
retornar o docurlento ao gesto do contrato/fiscal da EMDEC.
13.3. O Forme lábio SLA consis;e em:
13.3.1 . Avaliação do serviço t;:'H 4 categorias:

{)RUPO 1 - DESEMPENHA PROFISSIONAL
GRUPO 2 :- DESEMPENHA DA$ ATIVIDADES

i'GRUP03-GERENcIAMENT0

}!RUP0 4 - DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

13.3.2. Em cada categoria, os itens dispostos será(l avaliados com as notas de:natal: l a. 3,l sendo

1 = atendimento!. insuficiente/não atendeu aos serviços contratados
2 = atendeu plenamente os serviços
3 = superou o atendimento aos serviços contratados

13.3.3. A soma de cada categoria, em sua pontu:lção máxima, chegará a 3 pontos, podendo o contrato ter
como pontuação máxima o total de 1 2 pontos na "Nlota Final".

13.4. Após a apuração dos valores referentes ao Fk)rmulário SLA, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação
das seguintes medidas: .. l
13.4.1. A CONTRATADA receberá advertência por escrito quando a "Nota.Final" da avaliação mensal for
inferior a 9.00 pontos.
13.4.2. Desconto do valor devido.. conforme descri+inado a se.ruir, a partir do terceiro mês de contrato:

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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13.4.1.1. Desconto de 0.5% (meio por cento) do pagamento mensal, quando a "Nata Final" da ai/aliação
mensal estiver entre 8,90 e 8,99 pontosl

13.4.1.2. Desconto de até 2% (dois por cento) do pagamento mensal. quando a "lxota Final" de avaliação
mensal estiver entre 8,00 e 8,89 pontos, conforme formula abaixo:
OZo (multa) : 14 - (1 ,5 ' nota)

13.4.1.3. Desconto de até 5% (cinco por cento) do pagamento mensal, quando a "Nota Final" de avaliação
mensal estiver entre 5,00 e 7,99 pontos. conforme formula abaixo:
% (multa) = 8,75 - (0,75 ' nota)
13.4.3. Caso a nota mensal do item "Salários, Benefícios e Obrigações Trabalhas:as" do "Grupo 3 -
Gerenciamento' seja diferente de "3" (Realizado)será descontado 1 0% (dez por cento) do pagamento mensal
àCONTRATADA.

13.4.3.1. Para efeito do cumprimento deste item, a documentação oferecida deverá ser relativa aos meses
anteriores.

13.4.4.Rescisão de contrato em casos de ação, omissão, imprudência, imperícia ou negligência que causem
prejuízo à EMDEC mediante regular procedimento administrativo, garantindo o contraditório e ampla defesa
daCONTRATADA.

13.5. Em concordância com o Art. 83 da Lei Federal Ro 13.303/16, a CONTRATADA l)oderá protocolar
defesa no prazo de lO (dez) dias úteis, a qual será analisada pelo gestor do contrato.

13.5.1. O gestor contratual da EMDEC deverá analisar as alegações e/ou justificativas da
CONTRATADA em até 05 dias úteis, informando-a através de gestor indicado por esta soi-e a manutenção
ou revogação da aplicação da penalidade.

13.6. Os descontos provenientes de apliacação das penalidades dos itens 13.4.2 e 1 3.4.3. deverão ser
aplicados no mês subsequente ao esgotamento dos prazos recursais que trata o item 13.4 e, somente após
comunicação, por e-mail, para o gestor de contrato da CONTRATADA.

t4:PROPOSTA
14.1. A proposta deverá ser elaborada conformeANEXO ll - PROPOSTA DE PREÇO (MODELO
REFERENCIAL) e deverá ser entregue juntamente com o estudo técnico de custos.

14.1.1. Este estudo técnico deverá ser entregue redigido com clareza, sem emendas, usuras, acréscimos ou
entrelinhas, rubricado em todas as folhas, datado e assinado, na última folha. por seu representante
legal/procurador. preferencialmente, conforme modelo referencial do APENSO V - MEMORIA DE CALCULO.
14.2. A proposta de preços deverá ser apresentada com a razão social da proponente, inscrição no CNPJ do
Ministério da Fazenda, seu endereço completo, telefone e endereço eletrõnico, se houver, bem como o nome
de seu representante legal ou procurador.

14.3. A proposta de preço deve ser expressa em reais (R$), em algarismos, com duas casas decimais, e por
extenso, representando oferta firme e precisa, sem possibilidade de qualquer alternativa de preços ou
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.
14.4. Os preços cotados devem ser equivalentes aos praticados no mercado.
14.5. Não serão aceitou pleitos de acréscimos no preço ofertado, a qualquer título.
14.6. Validade da proposta não poderá ter prazo inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da
data da abertura da sessão pública do certame.
14.7. A proposta deverá apresentar o valor global para a execução dos serviços de objeto deste termo,
incluídos todos os impostos. taxas. tributos, fretes, mão de obra, despesas salariais, encargos sociais, fiscais,
comerciais, de transporte, prêmios de seguros e de acidente de trabalho e emolumentos decorrentes da

prestação dos sewiços, excluindo a EMDEC ae qualquer solidariedade
14.8. Entregar, devidamente preenchido e assinado, no ato da entrega da proposta, a DECLARAÇÃO DE
ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÂO CONFORME AO MARCO LEGAL
ANTICORRUPÇÃO - APENSO llle, caso se enquadre, o ANEXO Vlll - DECLARAÇÃO DE
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

15.DISPOSICÕESFINAIS
li.=i'Êvedada a par icipação de qualquer empresa na forma de reunião em consórcio e/ou cooperativa
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15.2. Não é permitida a subcontratação l)ara a exl)cução de nenhum dos serviços que compõe o presente
Termo de Refe rência.

:iê.ViiiÊiãÂÕÕêÕÜtkÀtÕ ll: :i;; : : :*#:: l
16.1. A v gência do Contrato será de 60 meses a contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial do
Município de Campinas, podendo ser prorrogado respeitadas as determinações do Art. 71 da Lei Federal n'

16.2. O prazo de início da prestação de serviços seta de até 1 5 (quinze) dias contados a partir da vigência do
contrato.

13.303/16
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ANEXO IX - AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA
SL.Pt (SERVICE LEVEI AGREEMENT- ACORDO DE NÍVEL 0E SERVIÇO)

ESTORDOCONTRATO

L

GRUPO 1 - DESEMPENHO PROFISSIONAL.
PESO NOTA SUBTOTAL

(c=axb
Cumprimento das atividades

Cobertura dos Posto no Horários Determinados

25%

30%

30%

3

3

3

0,75

0,9

0.9Qualificação/atendimento ao Público/Postura

Unifc'rmes e Identificação

TOTAL

15%

pesos NOTA

0,45

3

SUBTOTAL
W

lesa x bF i!&f$ 1

1,2

0,6

1,2

SUB'TOTAL

0,9

1,05

1.05

3

SUBTO'rAL

{c:âxb}

GRUPO 2 - DESEMPENHO DAS ATIVIDADES

GRUP03-GERENCIAMENTO

Periodicidade da Supervisão

GRUP04-DOCUMENTOSOBRIGATÓRIOS

Salários, Benefícios e Obrigações Trabalhistas 1 1 00% 3 3

TOTAL

NOTA FINAL (somatório das
.ssinaturaNota Final=
responsável

12
ilização

notastotais para os grupos 1,2 e 3) 12

.ssinatura

IResponsável
;ontratada:
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ANEXOll-PROPOSTA DEPREÇO

PREGÃO n' 031/2021

PROTOCOLO n' SEI. EMDEC.2021.00001740-79
MODALIDADEPREGÃOELETRÕNICO
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE

Nome da Proponente: SS FORT ADMINISTRATIVO E TECNOLOGICO

Endereço: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n' 3131 -- Sala 42 -- Centro - S

EIRELI
-TWU H UnU VU WWHBHH UVVVVIV \4\4 1 Vll\l\FvÇAT ll vl\ll

J. do Rio Preto/SP
Telefone:(18)3521-2335
CNPJ n': 19.453.699/0001-73

Banco: Banco do Brasi1 (001) / Conta Corrente: 107788-0 / Agência: 0470

e-mail: licitações.ssfort(â>amail.com

1. Conforme estipulado no item 10 e seus subitens do Edital e
especificações constantes do Anexo 1 -- Termo de Referência, propomos:

LOTES-PREDIOSEMDEC

ITEM OBJETO VALOR
MENSAL(R$
R$ 84.000,00 R$ 5.040.000,00Prestação de serviços continuados de limpeza e asseio nas

dependências dos Prédios da EMDEC, visando à obtenção de
adequadas condições de salubridade e higiene, com fornecimento
de mão de obra ncluindo todos os materiais, insumos e

equipamentos necessários à execução dos sewiços, em locais,
períodos e de acordo com as descrições determinadas no Termo de
Referência

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 5.040.000,00 (Cinco milhões e quarenta mil reais)

2. Declaramos, sob as penas da lei, que

a) Nos preços propostos estão inclusos todos os custos, despesas,
tributos, encargos e incidências, diretos ou indiretos, não importando a

Rua b'íareçllal Deodoro da Forlseca, 3 1 3 1 . Safa 42, Ed. Tancredo Neves, Ceí tro
$ão José do Rio Preto,/$P

ssfort@ssfbrt. çom ,bj'

(l$) 3521-2335



@
natureza, que recaiam sobre as ijrodutos solicitados no Anexo 1 -- Termo
de Referência.
b) Esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, sendo que a
desistência após a fase de habilitação, sujeitará o licitante às penalidades
indicadas no item 12.22 do Edital:

c) Por ser de nosso conhecimento, atendemos e nos submetemos a todas
as cláusulas e condições do Edital, relativas à licitação supra, bem como
às disposições da Lel Federal n' 1 3.303/2016, Lei Federal n' l0.520/02,
e Decretos Municipais n' 14.21f3/03 e n' 14.602/04, que integrarão o
presente ajuste.
d) A prestação de serviços atenderá integralmente às especificações do
objeto descritas no Anexo 1 -- Teimo de Referência do Edital.

03. Prazo de validade da presente proposta: 90 (noventa) dias corrido

Campinas/SP, 30 dh setembro de 2021

Â. j.I'H{'lb}f k
SS FORT ADMINISTRATIVO E TECNOLÓGICO - EIRELI

CNPJ n' 1 9.453.699/0001-73
WENDER BAqiSTA DE SOUZA

R.G no 28.897.595-9 e CPF n' 329.141 .668-69
Representante Legal

Rua blarecllal Deodoro da Foíiseca, 3 1 3 1 , Sala 42, Ed. Tailcredo Neves, Centro

São rosé.df) Rio Preto/SP
ssfak {ããs6ort.comi.bã

(18) ]521-2335
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  GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS  
ITEM DESCRIÇÃO ÍNDICE %

AI Previdencia Social 20.0000%
A2 Fundo de Garantia por tempo de serviço 8,aooo%
A3 Salário Educação 2,5000%
A4 SESI 1.5000%

A5 SEBRAE 0.6000%
A6 INCRA 0,2000%
A7 SAT/RAT 3.0000%
A8 SENAI/SENAC 1,0000%

  TOTALGRUPOA 36.8000%

     
  GRUPO B - TEMPO REMUNERADO NÃO TRABALHADO  

BI Férias 8.3300%

B2 Ausencia por enfermidade 0,2220%

B3 Ausencias legais 0,4150%

B4 Licença Paternidade 0,0200%
B5 Acidente de Trabalho 0,0510%
B6 Aviso Prévio Tra banhado 1,9440%

  TOTAL GRUPO B l0.9820%

     
  GRUPO C - Adicional de férias e 13e Salário  

CI Adlcionalde Férias 2.7810%

C2 13e Salário 8.3300%

  TOTAL GRUPO C ll.lllo%

     
  GRUPO Obrigações Recisórias  

DI Aviso-prévioindenizado 0.4170%

D2 Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0.8000%

D3 Incidência da multa FGTS e da Contribuição Social sobre os depósitos do FGTS 3,2000%

D4 Incidência da multa FGTS e da Contribuição Social sobre Q aviso-prévio indenizado 0,2860%

D5 Incidência da multa FGTS e da Contribuição Social sobre o aviso-prévio trabalhado 0,4000%

  TOTALGRUPOD 5,1030%

     
  Grupo E - Aprovisionamento em casos especiais  

EI Incidência do Grupo A sobre afastamento por licença-maternidade 0.2500%

E2 Incidência do FGTS sobre o acidente de trabalho > 15 dias 0,2500%

E3 Percentual referente a abono pecuniário 0.5000%

E4 Percentual referente a reflexo do aviso-prévio indenizado sobre férias e 13P salário 1.2000%

E5 Incidência do FGTS sobre reflexo do aviso prévio indenizado sobre 139 salário 0.9000%

E6 Percentual referente a demitidos a 30 dias da data base 0.6000%

  TDTALGRUPOE 3.7000%

     
  Grupo F - Incidencia Cumulativa  

FI Grupo A x CGrupo B + Grupo C)  
F2 Incidência do Grupo A sobre o Grupo B/C 4,0414%

  TOTALDOGRUPOF 4.0414%

     
  TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS 71,7374%





ARRED(((( l+C3)*( 1+C6)*( 1+C7)*( 1+C4+C5))/( 1-C8)-1);4)

IÂ.}.iMÍ{»} #

ITEM Discriminação % SIGLA
l Administração Central 0,07% AC
2 Administração Local 0,03% AL
3 Risco 0,04% R

4 Despesa Financeira o,10% DF

5 Lucro 0,20% L
6 Tibutos (soma A+B+C) 8,65%  
A ISS 5,00%  
B Pls 0,65%  
C COFINS 3,00%  
7 TAXADEBDI 9,95%  
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